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REGIDO  PELA LEI  FEDERAL  N°  10.520/2002,  de  17m7/2002,  DECRETO  FEDERAL  N°  10.024/2019,  de 20/09/2019,  do
DECRETo MUNicipAL n° oo5/20i7 de ig de jameiro de 2oi7,  subsidiariamente à  Lei  n°.  8.666/1993, de 21/06/1993 alterada

e  consolidada  (com  as  alterações  da  Lei  n°  8.883/94  e  da  Lei  n°  9.648/98),  Lei  n°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n°
147/2014,  de 07/08/2014 e suas anerações, e, ainda,  Lei  n° 12.846/2013,  de  1° de agosto de 2013 e suas posteriores
anerações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A  Pregoeira  Oficial  da  Prefeitura  Munk;ipal  de  Acopiara,  designado  pela  Portaria  n°  236/2023  de  17  de  MARÇO  de  2023,
torna  público  para conhecimento de todos os  interessados que  até as O9:00h  (NOVE  HORAS)  (Horáno de  Brasilía)  do dia
03 de MAIO de 2023, fará realizar em sessão públti através do endereço eletrônft www.bll.orq.br -Acesso  ldentjficado
m  link  especifico,  por  mek)  de  comunicação  vka  intemet,  dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  abertura  das
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+i condições estabelecidas no presente Edffl e seus anexos.    i

OBJETO:

REGISTRO  DE  PREçOS  VISANDO  AQUIslçÃO  DE  AGUA  MINERAL  E  VASILHAME

PARA     ATENDER     AS     NECESSIDADES     DAS     DIVERSAS     SECRETARIAS     DO
MUNICIPIO    DE    ACOPIARA.CE,    CONFORME    ESPECIFICAçÕES    CONTIDAS    NO

ERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

TIPO: MENOR  PREÇO

CRITERIO                                     DJULGAMENTO:
POR  LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  ELETRÔNICO

SECRETARIA/ÓRGÃOGERENCIADOR:
SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIAS/ORGÃOSPARTICIPANTES:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS

SUPERITENDENCIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE AGRICULTURA E  DESENVOLVIMENTO SUSTENTÀVEL

SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA

SECRETARIA  DE  CULTURA,  ESPORTE  E JUVENTUDE

SECRETARIA  DE  MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO

ECRETARIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

VALIDADE      DA     ATA      DEREGISTRODEPRECOS
12 (DOZE)  MESES

ENDEREçO  ELETRÔNICO Ponal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -   www.bll.oro.br

ADASTRAMENTO  DAS nicio:  19/04/2023  às  15hoomin  (Horário de  Brasilia)

PROPOSTAS: émino:  03/05/2023 às O9hoomin (Horário de Brasilia)

BERTURA                        DASPROPOSTAS:
lnício   03/05/2023 às O9hl5min (Horário de  Brasília)

lNICIO     DA     SESSÂO     DEDISPUTADELANCES
lnicio:  03/05/2023 às  10hoomin  (Horário de Brasilia)
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LICITANTE:  Pessoa Juridica que panicipa desta licitação;

HABILITAÇÃO.   Documentos  referentes  à  verificação  atualizada  da  situação  juridica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,

qualificação técnica, econômico-fmanceira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4.    ADJUDICATÁRIA:  Pessoa Juridica vencedora da licitação,  à qual serà adjudicado o seu objeto;

5.    CONTRATANTE:   0    Município   de   Acopiara,    através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatàrio(s)   do
instrumento contratual;

6.    VENCEDORA:   Pessoa   Jurídica  à  qual  foi  adjudicado  o  objeto  desta  licitação,   e  é  signatária  do  Contrato  com   a
Administração Pública;

7.    FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA      A     Prefeitura     Municipal     de     Acopiara,     que     é     o     Órgão     encarregado     do

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8.    PREGOEIRA:   Servidora  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos

relativos  aos  lances,  adjudicação,  quando  não  houver recurso,  elaboração  da  ata,  condução dos  trabalhos  da equipe  de
apoio,  recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruido,  após a
adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação,
9.      EQUIPE  DE  APOIO.  Equipe  designada  por  ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  formada  por,  no  mínimo,  02

servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;
10.   AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular do Órgão ou  entídade de origem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa do(s)

Órgão(s).  competente(s),    incumbido   de   definir   o   objeto   da   licitação,   elaborar   seu   PROJETO   BÀSICon-ERMO   DE
REFERENCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  deteminar a  aberiura  da  licitação,  decidir os  recursos  contra  atos  da  Pregoeira,

adjudicar  o  objeto  ao  vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar  o  resultado  da  licitação  e  promover  a
celebração do Contrato e contratos;
11.  LOTE   Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA.  Prefeítura  Municipal  de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das partes A e 8, confome a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da Ata de Registro de
Preços e Contratos.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projeto Básicofl-emo de Referência do Objeto;
Anexo  11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações;

Anexo  lv - Minuta da Ata de  Registro de  Preços;

Anexo V - Minuta do Contrato.

1  .  DO  OBJETO.
___  _.:.í                    ?`'€S'rlríç%3??:       ,`„jaaãnni!si-bmt`^`<^  ,  t  `,}^-`ÍçF,;i'     t,  ^í`j£;::=   :ii=|i__   '                    .  _         ,    ,

1.1.  A  presente  licitação  tem  como  objeto   REGISTR0   DE   PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  E
VASILHAME  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE  ACOPIARA-

CE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS  NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2  1  -  Credenciamento  Junto  a  BLL -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  verificação  das  condições  de  pahicipação,  abehura  e
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3 .  DAS  CONDIÇÕES  DE  PARTICIPAÇÃO

3.1  -Quaisquer interessados  na  forma de  Pessoa juridica  regulamente estabelecida  neste  País,  cadastrados ou  não  no
Cadastro   de   Fomecedores   da   Prefeitura   Municipal   de   Acopiara/CE   e   que   satisfaçam   a   todas   as   condições   de
cadastramento junto a  Bolsa de  Licitações do Brasil - BLL,  bem como, da  legislação em vigor,  deste edital,  inclusive tendo
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação,  devendo,  ainda,  cumprir a  legislações próprias quanto à foma
constituição do tipo de empresa, sendo:

a) Sob a denominação de sociedades empresàrias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, Anônima -
SA  (regulada  pela  Lei  n°  6.404-76),  a  Limítada  (LTDA)  e  a  Empresa  lndividual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl

(regulada  pela  Lei  Federal  n°  12.441/11);
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c)  Sob a denominação de  Empreendedor individual  (MEl) ou  Empresário lndividual (El).

NÂO  PODERÂO  PARTICIPAR  DESTA LICITA
3.2 -  Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

3.21  -ApÓs  analise  do  julgamento  dos  documentos  de  habilitação  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou
representantes entre licitantes panicipantes, somente uma delas poderá par(icipar do cename.
3.3 -Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou
de  incorporação,  ou  ainda,  que  estejam  cumprindo  suspensão temporária  de  participação em  licitação  ou  impedimento de

contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara/CE,  ou  tenham  sido  declaradas  inidôneas  e  estejam  impedídas  de  licitar
ou   contratar  com   a   Administração   Pública   Federal,   Estadual   e   Municipal,   bem   como   licitantes   que   se   apresentem
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3.4 -  Empresas cujos diretores,  gerentes,  sócios e responsáveis técnicos sejam servídores ou dirigentes da  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE ACOPIARA/CE,  membro efetjvo ou  substituto da  Comissão de  Pregão,  bem  como a  Pregoeira ou  membro
da  Equipe de Apoio.

3.5 -Organizações da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público -OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n° 746/2014-TCU-
Plenàrio).

3.6 -Que não tenham  providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do  Brasil;
3.7 -Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei  Federal  N° 8.666/93.
3.8  - A total  incompatibilidade dos  objetos sociais da  licitante com  o objeto  da  licitação  Ímplicará  na  impossibilidade de sua

pahicipação no certame.

4 -D0 CREDENCIAMENTO  E  DEMAIS  INFORMAçÕES  DA PRESENTE LICITAÇÂO

4.1  -0  licitante  deverá  estar credenciado,  de  foma direta  ou  através  de empresas  associadas  à  Bolsa  de  Licitações  do
Brasil,  até  no minimo uma hora antes do horário fixado no edital  para o recebimento das propostas.
4 2 - 0 cadastramento do licítante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a)  lnstrumento  particular de  mandato  outorgando  à operador devidamente  credenciado junto  à  Bolsa,  poderes  específicos
de sua representação no pregão, contorme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
b)  Declaração de seu  pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital,
confome  modelo fomecido  pela  Bolsa de Licítações do  Brasil e;
c)  Especificações do produto objeto da licitação em confomidade com edital, constando preço,  marca e modelo e em caso
de  itens  específicos  mediante  solicitação da  Pregoeira  no  Ícone  ARQ.  "A empresa  participante  do  certame  não  deve  ser
identificada".  Decreto  10.024/19 art.  30 parágrafo 5°.

4.3 -0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do  Licitante vencedor do cename, que pagará a  Bolsa
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assinalou  o  regíme  ME/EPP  no  sistema  contorme  o  seu  regime  de  tributação  para  fazer  valer o  direito  de  prioridade  do
desempate. Art. 44 e 45 da  LC  123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.5  -  0  cename  serà  conduzido  pela  Pregoeira,  com  o  auxilki  da  equipe  de  apob,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
a"bu*:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços,
d) analstr a aceítabilk]ade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos,

f) conduzir a sessão públti via intemet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em  primeh lugar;
h) decLarar o vencedor;

D  receber, examinar e decidir sobre a peftinência dos recursos;

j) eLaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1)   abrir   processo   administrativo   para   apuração   de   imeguLaridades   \/isando   a   aplicação   de   penalklades   previstas   nabgü.
CREDENclAMENTo  No  slsTEMA LlclTAÇÕEs DA BOLSA DE  LlcrTAÇÕEs  E LEILÕES:
4.6  -As  pessoas jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas deverão  nomear através do  instrumento  de  mandato  previsto

no  item  4.2  "a",  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer empresa  associada  à  Bolsa  de
Licitações do  Brasil,  atribuindo poderes para fomuLar lances de preços e praticar todos os dernais atos e operações no site:
www.bll.ora.br  .

4.7  -  A  panicipação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  de  pahicipação  direta  ou  através  de  empresas
associadas  à  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a  qual  deverà  manifestar,  por  meio  de  seu  operador desúnado,  em
campo próprk) do sistema,  pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exlgências de habilitação pre\Íistas  no Ednal.
4 8  -  0  acesso  do  operador  ao  pregão,  para  efeito  de  encaminhamento  de  proposta  de  preço  e  Lances  sucessivos  de

preços, em nome do licitante,  somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
4.9  -  A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônbo,  salvo
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diretarnente ou  por seu  representante,  não cabendo a  BLL -  Bolsa de  Licitações do  Brasil a  responsabilk]ade por eventuais
danos decorrentes de  uso indevk]o da senha,  ainda que por terceiros.
4.11  -0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônbo implti a responsabilidade
legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnti  para  realização  das  transações  inerentes  ao  pregão
emst.
PARTICIPAÇÃO:

412  -A  particlpação  no  Pregão,  na  Foma  Eletrônti se dará  por meio da dúitação da senha  pessoal e  intransferivel  do
representante credenciado (operador da cometora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusi\/amente por meio do s&ema eletrônico, observados data e horáno Hmke estabelecido.
4.13 -Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônbo durante a sessão pública do  pregão, ficando
responsável  pelo Ônus decorrente  da  perda  de  negócios diante  da  inobservância de  quaisquer mensagens  em.Mas  pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
4.14  -  0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  fomalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como
firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,
excluida  a  nesponsabilklade  do  provedor do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por eventuais  danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.15 -Poderão panicipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.



4.17  -Haja  vista  que  o  presente  pregão  se  dará  de  foma  eletrônica,  em  sessão  publica,  por  meio  de  WrERWET e,  os
documentos de  habmtação deverão ser anexados de foma digital via sistema  BLL,  a fim de garantir a segurança juridica do

processo e a veracidade das declarações e proposta de preços,  anexados no sistema, TODAS as declarações exigidas
para  fins  de   habilitação  das  empresas  proponentes,   inclusive  a  proposta  de   preços  em   papel  timbrado  da  empresa
panicipante    deverão    ser   apresentadas    com    assinatura    do(a)    representante    legal,    sob    pena    de    inabilitação    e
desclassificação da proposta de preçosi

5 - DA PROPOSTA E  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS

5  1   -  Os   licitantes  encaminharão,   exclusivamente   por  meio  do  sistema,   concomitantemente   com   os  documentos  de
habilitação  exigidos  no  edital,  proposta com  a descrição  do objeto  ofertado  e  o  preço,  até a data  e  o  horário estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1  -A  licitante  deverá  consignar,  na foma expressa  no sistema eletrônico,  o valor global  da  proposta, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
5.2  -  0 envio da  proposta,  acompanhada dos documentos de  habilitação exigidos  neste  Edital,  ocorrerà  por meio de chave
de acesso e senha;
5.3 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restnção de regularidade fiscal e trabalhista,  nos temos do art  43, §  1° da LC  n°  123,  de 2006;

5.4  -  A  licitante  enquadrada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  declarar,  em  campo  próprio  do
sistema,  que atende aos  requisitos do art. 3° da  LC n° 123/2006,  para fazerjus aos  beneficios previstos  nessa lei.

5  5   -   A  declaração  falsa   relativa   ao   cumprimento   dos   requisitos  de   habilitação,   à  confomidade   da   proposta   ou   ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitarà a licitante às sanções previstas neste edital.
5.6  -  lncumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  Pregão,  ficando
responsàvel  pelo  Ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer mensagens  emitidas  pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponiveis  no sistema eletrônico.

5.7.1  Qualquer elemento que  possa  identificar a  licitante importará desclassificação da  proposta,  sem  prejuizo das sanções

prevjstas neste edital;
5.7.2  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  a  licitante  poderá  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  documentos  de  habilitação
anteriormente encaminhados;
5.7.3  A  Pregoeira deverá  suspender a sessão  pública do  Pregão  quando  constatar que a  avaliação  da  confomidade das

propostas de que trata o art.  28 do  Decreto n° 10.024/2019,  irá perdurar mais de um dia;
5.7.3.1  ApÓs a suspensão da sessão pública,  a  Pregoeira enviará,  via chat,  mensagens às licitantes  infomando a data e o
horário previstos para o início da oferta de lances.
5.8.  A  Pregoeira  poderá  também  solicitar  original  de  documento já  autenticado,  para  fim  de  verificação,  sendo  a
empresa obrigada a apresentá-lo sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5.8.1  Salvo  os  documentos  cuja  verificação  da  autenticidade  possa  ser feita  mediante  consulta  direta  em  sitios  oficiais  na
internet, todos os documentos envíados à Comissão via intemet (sistema) para fins de classificação de Proposta de Preços
ou   habilitação,   deverão   ser  enviados   à  sede   da   Comissão  de   Pregão   no   prazo   máximos   do   item   5.8  deste  edital,
obedecidas as disposições editalicias.
5 9   Todos  os  documentos  necessários  à  participação na  presente lícitação  poderão ser apresentados em  original
ou cópia autenticada por cartório competente.
5 9.1.  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
mesmo autenticadas,  admitindo-se fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos ou catálogos apenas como forma de  ilustração das
Propostas de Preços.
5 9 2.   Os  documentos   necessános  à  partícipação  na   presente   licjtação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à
habilitação,  à  Proposta de  Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no  idioma oficial do  Brasil.
5 9.3     Quaisquer   documentos   necessàrios   à   participação   no   presente   certame   licitatório,   apresentados   em   língu
estrangeira,  deverão ser autenticados pelos  respectívos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,  por tradu



validade de 60  (sessenta) dias.
5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter  todas  as  informações  de  seu  bojo  legíveis  e
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de  Pregão.
510   0  licitante  que  apresentar documento  em  desacordo  com  o  disposto  neste  item  será  eliminado  e  não  participará  da
fase subsequente do processo licjtatório.
5.11.  Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas  nos trâmites do processo, em
atendimento ao  princípio da celeridade, finalidade,  razoabilidade e da competitMdade.

6 . DA PROPOSTA DE PREçOS.

0

6.1  -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA DE  PREçOS  ELETRÔNICA

6.1.1   -Os   licitantes   deverão   enviar   suas   propostas   até   a   data   e   hora   designadas   para   a   abertura   das   mesmas,
consignando  o  preço  global  por  lote,  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  de  acordo  com  o  especificado  neste
edital.

6.2   -   Os   licitantes   poderão   retirar  ou   substituir  as   propostas   por  eles   apresentadas,   até   o   témino   do   prazo   para
recebimento.
6 3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverà ser
elaborada  em  formulário  específico  CONFORME  0  ANEXO  11  deste  instrumento,  e  envíada  exclusivamente  por  meio  do

sistema  eletrônico,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discriminado,  contemplando  o  lTEM  cotado

conforme  a  indicação  do  lTEM  no  sistema,  devendo  ser apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lTEM  em  destaque  no
sistema,  em confomjdade com o termo de referência -Anexo  1  do  Edital,  com critério de julgamento  MENOR PREÇO  POR
LOTE,  a qual conterá:

6.3.1-A modalidade e o número da licitação;

6 3 2-  Endereçamento a Comissão de  Pregões da  Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;

6.3.4-  Prazo de validade não  inferior a 60  (SESSENTA)  DIAS;

6.3.5-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  e  especificações  demonstradas  no  Projeto  Básicon-ermo  de  Referência,  bem
como, com a unidade de  medida consignada  no edital,  contendo a respectiva  Marca,  quando for o caso;
6.3.6- Os valores unitàrios em algarismos de cada item;

6.3.7 -Valor Global, em algarismo e por extenso;

6.3.8 -Declaração da  licitante que,  nos valores apresentados acima,  estão  inclusos todos os tributos,  encargos trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais  despesas  que
possam  incidir sobre o objeto licitado,  inclusive a margem de lucro.
6.3.9 . Proposta de pre¢os devidamente assinada Delo responsável leqal da empresa:
6.3.10.   0   licitante   declarará,   em   campo   próprio   do   sistema,   o   cumprimento   dos   requisítos   para   a   habilitação   e   a
conformidade  de  sua  proposta  com  as  exigências  do  edital.  Sob  pena  do  previsto  no  art.  26,  §  5°  do  Decreto  Federal  n°
10.024/19).

6 311-Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nos  temos  da
legislação  vigente,   não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos   no  §  4°  do  artigo  3°  da   Lei  Complementar  n°
123/06   Caso se enquadre nessa condição.
6  3.11.1-verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da platafoma www.bll.org.br.

6.4   -  0  encaminhamento  de   Proposta  de   Preços   pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento   às  exigências  de
habilitação previstas  no Edital.  0 fornecedor serà responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu  nome
no sistema eletrônico, assumindo como fimes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.
6.41  -A  Proposta de  Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo  11 -modelo de  Proposta de
Preços.
6.5.  Os  preços constantes da  Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos cent
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
6.5.1  -Os  preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.



6.5.2    -    Nos    preços   já    deverão    estar   incluídas    as    remunerações,    os    encargos    sociais,    tributários,    trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais  despesas  que
possam  incidir sobre a contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não cabendo  nenhum  outro Ônus que  não o  valor
estipulado  na  referida  Proposta de  Preços;
6  5  3   -  Os   preços   propostos   serão  de  exclusíva   responsabilidade  do  licitante,   não   lhe  assistindo  o  direito  de   pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro argumento  não previsto em lei.
6.5 4  -  Ocorrendo  discrepãncia  entre  o   preço  unitário  e  total,   prevalecerá  aquele   lançado  no  sistema  e   utilizado  para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.
6.5.5  -Os  preços  a serem  cotados  deverão  levar em conta os  preços estimados  para a contratação,  inserios  na  planilha
anexa  ao  Projeto  Básico,  que  serão  considerados  preços  máximos  para  efeito  de  contratação.  Não  serão  adjudicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
6.5.6 - Na análise das  Propostas de Preços de preços a Pregoeira observarà o preço total do  lTEM/ item confome o caso,
expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e total POR LOTE confome o caso.
Será  considerada  vencedora  a  licitante cuja  proposta contenha o  Menor Preço,  desde  que  atenda as  exigências contidas
no Termo de Referência e no edital de licjtação.

6.5.7  -  Na  proposta  de  preços  deverão  constar  as  especificações  detalhada  do  item,  quantidade  solicitada,  tipo,  o  valor
unitário e total,  em  moeda  nacional,  em  algarismo e  por extenso,  já  considerando todas  as despesas,  tributos,  impostos,
taxas,  encargos  e  demais  despesas  que  incidam  direta  ou  indiretamente  sobre  o  objeto  licitado,  mesmo  que  não  estejam
registrados nestes documentos;
6.5.8  -  0  prazo de validade da  Proposta de  Preços  não  pode  ser inferior a 60  (sessenta)  dias consecutivos da sessão de
abertura desta  licitação,  conforme artigo 6° da  Lei  n°.10.520/02.  Caso a licitante  não infome em  sua  Proposta de  Preços o

prazo de validade,  serà considerado aquele definido  neste  Edítal.
6.5.9  -  A  apresentação  da  Proposta  de  Preços  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus
anexos,  em especial quanto à especificação dos produtos a serem entregues e as condições de par[icipação, competição,

julgamento  e  fomalização  do  contrato,   bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições  e  à  legislação
aplicável,  notadamente às  Leis  Federais n°  10.520/02 e 8.666/93.

6.5.10 -Somente serão aceitas  Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sístema,  inclusive quanto aos seus
anexos,  não  sendo  admitido  o  recebímento  pela  Pregoeira  de  qualquer outro  documento,  nem  pemitido  ao  licitante  fazer

qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
6 5  11  - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO.

0

0 71-Os  lNTERESSADOS,  na  forma  dos  ahigos  34  a  37  da  Lel  Federal  n°  8.666/93,  alterada  e  consolidada c/c  ari.  40  do

Decreto   Federal   n°   10.024/19,   habilitar-se-ão  à   presente   licitação   mediante   a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (sub  itens 7.3  a 7.10),  os quais serão analisados  pela  Pregoeira quanto  a sua autenticidade e o seu  prazo de
validade.

7.1.1.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor da  proposta classificada  em

primeiro  lugar,  a  Pregoeira  veríficará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

7.111      Consulta    Consolidada    de    Pessoa    Juridica    do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov br»

7.1.1.2.  A consulta  aos  cadastros  será  realizada em  nome da  empresa  licitante e também  de  seu  sócio  majoritário,

por força do artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que prevê,  dentre as sanções  impostas ao  responsàvel  pela  prática de ato
de  improbidade administrativa,  a  proibição de contratar com o  Poder Público,  inclusive  por intermédio de pessoa jurídica da

quai  seja sócio majoritàrio.
7.1.1.2.1.  Caso conste  na  Consulta  de  Situação do  Fomecedor a existência de  Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,  o

gestor  diligenciarà   para   verificar  se   houve  fraude   por  parie   das   empresas   apontadas   no   Relatório   de   Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas.

7.112  2.  A  tentativa  de  burla  serà  verificada  por  meio  dos  vínculos  socíetàrios,  linhas  de  fomecimento  si

dentre outros.

71.1.2.3.  0  licitante serà convocado  para manífestação previamente à sua
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71  2.  Constatada a existência de sanção,  a  Pregoeira reputarà o licitante inabilitado,  por falta de condição de participação;
71.3.  No caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo sistema,  da eventual ocorrência  do empate ficto,  previsto  nos

arts  44 e 45 da Lei Complementar n°  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
7  2.   -  Os   licitantes  encaminharão,   exclusivamente   por  meio  do  sistema,   concomitantemente  com  os  documentos  de
hab"tação exigidos no edital,  proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,  até a data e o horáno estabelecidos

para  abertura  da  sessão  pública,  quando  será  encerrada  tal  possibilidade  (Art.   26  §  1°  da  Lei   10.024/2019),   por  meio
eletrônico  (upload),  nos fomatos (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls'',"png"  ou  "jpg",  observado o  limite de  Mb  para cada arquivo,

conforme  regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll.org.br.
Obs.1:  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inserídos  no

sistema,  até a abeftura da sessão pública.  (Art.  26 § 6° da Lei  10.024/19)
Obs.   2:   Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,   necessários  à  confirmação
daqueles  exígidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  serà  convocado  a  encaminhà-los,  em  formato  digital,  via  e-
mail,  no prazo de 02  (duas)  horas,  sob pena de inabilitação.
7.2.1.   Somente   haverá   a   necessidade  de  comprovação  do   preenchimento   de   requisitos   mediante  apresentação  dos
documentos originais  não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentos digital.

7.2.2.  Os documentos apresentados deverão ser obrigatonamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz,
se  de  algum  a  filial,  todos  da  mesma  filial,  com  exceção  dos  documentos  que  são  válidos  para  matriz  e  todas  as  filiais.
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURiDICA:

7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso  de  empresa  pessoa  física,  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta

Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2.  AT0  CONSTITUTIVO,  ESTATUT0  0U  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO  em  vigor devidamente  reglstrado  no
registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser
a sucursal, filial ou agência,  apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede
a matriz.

7.3.3.   lNSCRlçÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,   no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Car[Ório  de
Registro  das  Pessoas  Juridicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  lícitante  ser  a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cartório de  Registro das  Pessoas Jurídicas  do  Estado onde  opera com
averbação  no Cartório onde tem  sede a  matriz.
7.3.4.  DECRETO  DE AUTORIZAÇÂO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pa(s, e
ATO  DE  REGISTRO  DE AUTORIZAÇÃO  PARA FUNCIONAMENTO expedido  pelo Órgão competente,  quando a atividade
assím  o exjgir.

7,3.5 -Cópia de seu documento oficial  de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es),  válido na forma da lei,

7.4.  RELATIVA À REGULARIDADE  FISCAL E TRABALHISTA:

7.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.4.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou  municipal,  conforme o caso,  relativo ao domicilio ou sede

do  licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3.   Prova  de   Regularidade   quanto   aos   Tributos   Federais  e   a   Divída  Ativa   da   União   (PGFN),   inclusive  quanto  as

contribuições previdencíàrias;

7.4.4.  Prova de  Regularidade perante a  Fazenda  Estadual de seu domic"o;
7.4.5.  Prova de  Regularidade perante a  Fazenda  Municipal de seu domicílio;

7.4.6.  Prova de  Regularidade  perante ao  FGTS;
7.4.7.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  cehidão
negativa,  nos temos  do  Titulo Vll-A da  Consolidação das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n°  5.452,  de  1° de
maio de  1943).

0



7  6-  Havendo  algurna  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  días  úteis,
cujo temo  inicial comesponderà ao  rnornento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis por
igual periodo, a criténo da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais cenidões
negativas ou positivas com efeb de ceMão negativa;
7.7-  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo  das sanções  previstas  no art.  81,  da  Lei  no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da lícitação, ou o lote/item, conforme o caso.

7.8. RELATrvA À QUALIFlcAÇÃo EcoNÕMlco+lNANCEIRA:
7.8.1.  Balanço  Patnmonial  e  demonstrações  contàbeis  do  úmmo  exencicio  social,  jà exúivels  e  apresentados  na forma  da
k3i, devldamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da empresa, \/edada a
sua  substitulção  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser atualizados  por  índices  oficiab  quando  encerrados
há  mais  de  03  (três)  meses  da  data de  apresentação  da  proposta,  devidamente  assinados  por contabilista  regístrado  no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,
7.8.1.1.  Em  se  tratando  de  empresas  constituidas  a  menos  de  um  ano,  esta  poderà  participar  da  licitação,  desde  que
apresente balanço de abertura, contendo,  ainda, os mesmos requksítos de formalidades exük]as no item 7.8.1.
7.8.1.2.  Os  indices que comprovarão a boa situação financeira são os seguintes:
7.8,1,2.1,  Índti de  Lkiuftz Geral  maior ou Úual a  1,0;

AC + RLP
Índice  de  Liauidez Geral  íLGt  = ---------------------

PC +  ELP
Onde:

AC é o AWo Circulante
PC é o PassM) Circulante
RLP é o  Realizàvel a  Longo Prazo
ELP é o  Exigível a  Longo  Prazo

7.8.1.2.2.  Índti de  LK]uidez Corrente mak]r ou Úual  a  1,0;

AC
Índice de  Liauidez Corrente (LC` = -------------

PC
Onde:

AC é o Ativo CircuLante

PC é o Passivo CircuLante

7.8.12.3.  Índti de  Solvência Geral maior ou  Úual a  1,0;

AT
Índice de Sol\/ência Geral  (SG) = ----------------

PC + ELP
Onde:

AT é o Ativo Total

PC é o Passivo Circulante

ELP é o  Exigível a  Longo  Prazo

7.8.1.3. Justificativa quanto à exüência dos indices financeinos:

a)   ÍndK€ de h]uk]ez Geral  (lLG) indti quanto à empresa possui em dispon"idades,  bens e direnos realizáveis no curso
do exercick] seguinte para nquk]ar suas obrigações, com vencimemo neste periodo.
b)   Índti de LK]uidez Corrente (lLC) hdti quanto a empresa possui em recursos disponíveis,  bens e direnos realizàveis a
curto prazo, para fazer face ao total cle suas dMdas de curto prazo, sendo que:
Resultado da  Liquidez Corrente:
-Ma]orque1:Resultadoquedemonstrafolganodisponívelparaumapossívelliquidaçãodasobrigações.j

-Se igual a  1 :  Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Semenorquel:NãohaveriadjsponibilidadesuficientesparaquitarasobrigaçõÊs_aL£±±gprazo,caso_S
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i=
c)   0   indice   de Solvência   Geral   (lsG) expressa   o  grau   de   garantia  que   a   empresa   dispõe   em   Ativos   (totais),   para

pagamento  do  total  de  suas  dívidas.  Envolve  além  dos  recursos  líquidos,  também  os  permanentes.  Para  os  três  Índices
colacionados   (lLG,   lLC,   SG),   o   resultado   ">1"   é   recomendável   à   comprovação   da   boa   situação   financeira   (o   que
demonstraria  um  equilíbrio  nas contas da companhia),  sendo certo que,  quanto  maior o resultado,  melhor,  em tese,  seria a
condição da empresa. Mas há exceções, confome segue.
7.8.1.4,  Justifica-se  tal  exigência,  tendo  como  base  os  meios  técnicos,  usuais  e  costumeiros  de  aplicabilidade  destas
fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices se faz necessário ante a comprovação da capacidade
econômico-financeira  do(a)  empresa(s)  participante(s)  na  perspectiva  de  execução  de  um  possível  futuro  contrato  com  a
Administração  Pública.  Logo, entende-se que as exigências acima,  atendem aos padrões de requisitos demandados  neste
edital,   pois  o  atendimento  quantas  as  taxas  apresentadas  demonstram,   em  tese,   a  saúde  e  a  solidez  financeira  da

par(Ícipante.
7.8.2  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações contàbeis,  termos  de  abertura  e  encerramento  do  livro  Diàrio,

transmitidos via SPED,  acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,  respeitada a lN  RFB vigente;
7 8.3  -  Microempreendedor  lndividual-MEl  que  no  ano  calendàrio  anterior  não  tenha  auferido  receita  bruta  de  até  RS
81  000,00 (oitenta e um mil reais), està dispensado da apresentação do Balanço Patnmonial e demonstrações contâbeis do
último  exercicio  social,   conforme  art    1.179  §2°  do  Código  Civil  e  artigo   18-A  §   1°  da  Lei  Complementar  n"   123/2006,

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEl  (Declaração Anual do Simples Nacional  Microempreendedor lndMdual)
7.8.4.  Certidão Negativa de Falência ou  Recuperação Judicial, expedida pelo distrjbuidor da sede do licitante.

7.8.4.1.  Serà pemitida a particípação de empresa em  condição de recuperação judicial  desde que amparada em certidão
emitida  pela  instância  judicial  competente,  que  cer(ifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e  financeiramente  a

participar de procedimento licítatório nos temos da Lei 8.666/1993,  nos temos do acórdão n°  1201/2020 do TCU
7.8.5.   Prova  de  capital   social   ou   patrimônio   líquido   mínimo  equivalente  a   10%   (dez  por  cento)   do   valor  estimado  da

contratação;
7.8.5.1.  Entende-se por "valor estimado da contratação" como o valor final vencido pelo  licitante.

7.8.6.  Havendo  mais de  um  item  ou  lote  vencido  pela  mesma  licitante,  a comprovação  a que  se diz  respeito  ao  item  7.8.5
será  realizada  levando-se em  consideração a totalidade dos  itens/lotes vencidos.  Constatado a ausência de capital  social
ou  patrimônio  líquído  insuficiente  quanto  ao  somatório,  a  licitante  poderá optar pelos  itens/lotes  os  quais  deseja  continuar

como classificada.  Não o fazendo, o(a) Pregoeiro(a) procederá com esta classificação levando-se em consideração a maior

pluralidade de itens/lotes e a sequência procedida.

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.1.  Comprovação de  aptidão  para desempenho de atividade  per[inente e compatível com  o objeto da  licitação,  mediante

atestado  de capacidade técnica,  fornecido  por pessoa juridica de direito  público ou  privado,  comprovando que  a  licitante já
forneceu e/ou está fornecendo os produtos compativeis com o objeto desta licitação.

OBS: 0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito público ou  privado poderá vir com
assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.10.  DEMAIS  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO:

7.10.1.   Declaração  de  que,   em  cumprimento  ao  estabelecido   na   Lei   n°  9.854,   de  27/10/1999,   publicada  no   DOU   de

28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho  noturno,   perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir de  14  (quatorze) anos;
7.10.2.  Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
7.10.3.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabiveis,  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando

ciente da obngaton.edade de declarar ocorrências posteriores,  (art.  32,  §2°, da Lei n.° 8.666/93);
7.10.4.  Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do processo;
7.11.  Todos os documentos necessários à participação na  presente licitação deverão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente.
712.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  habilitação,  bem



DA ABERTURA E ACEITABILIDADE  DAS PROPOSTAS
8.1. A aberiura da presente licitação dar.se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,  na data,  horário e
local  indicados  neste  Edital.

8.2.  Abehas  as  Propostas,  a  Pregoeira  fará  as  devidas  verificações,  avaliando  a  aceitabilidade  das  mesmas  quanto  aos
aspectos  materiais  e  fomais,  contenham  vicios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnícas  exigidas  no
Termo de  Referêncja.

8  2.1.  Também serà desclassificada a proposta que  identifique o licitante antes da fase de lance
8.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  em  tempo  real  por
todos os particjpantes.
8.2.3.  A  não  desclassificação da  proposta  não  impede  o seu julgamento  definitivo  em  sentido contrário,  levado  a efeito  na
fase de aceitação.
8.2.4.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  ser  expressos  em  reais  e  conter  apenas  duas
casas decimais após a vírgula,  cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os  números após as duas
casas decimais dos centavos,  inclusive em  propostas de adequação,  quando for o caso, e deverão ser cotados em  moeda
corrente nacional.

8.2.5.  0  Sistema  ordenará  automaticamente  as  Propostas  classificadas  pela  Pregoeira  e  somente  estas  paniciparão  da
etapa de lances.
8.2.6.  0 sistema disponibilizarà campo próprio  para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.2.7.  lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente  por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7.1   0 lance deverá ser ofertado pelo wa/org/oba/ por /oíe.
8.2.8.  Os  licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado  para abehura da sessão e  as  regras
estabelecídas no  Edital.

8.2.9.  0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e  registrado pelo sistema.

8.210.  0  intervalo entre os  lances envíados  pelo mesmo licitante poderá variar confome o  pregão e objeto licitado,  quando
a Pregoeira definir uma margem de  lance para esse  lTEM.
8  3.  Na  elaboração  da  Proposta,  o  preço  cotado  poderá  ultrapassar o  limite  màximo  discriminado  no  MAPA  DE  PREÇOS

presente  nos  autos  do  processo  em  epígrafe.  Entretanto,  na  fase  de  lances,  o  lance  final  deverá  atingir  preço  Ínferior ou
igual  ao limite máximo constante do  MAPA DE  PREÇOS.  Caso não seja realizada a disputa de lances,  a licitante que cotou
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um  valor inferior ou  igual ao limite máximo acima especificado.

84     0s   documentos   que   compõem   a   proposta   e   a   habilitação   da   licitante   melhor   classificada   somente   serão
disponibílizados para avaliação da  Pregoeira e  para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE  LANCES

8.5.  A  Pregoeira  dará  início  à  etapa  competitiva  no  horário  previsto  no  preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes  poderão
encaminhar lances.

8.6.  Para efeito de  lances, serà considerado o VALOR GLOBAL POR LOTE.
8.6.1.  Aber[a  a  etapa competitiva,  será  considerada  como  primeiro  lance  a  proposta  inicial  (não  identificacla).  Em  seguida

as  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  Sistema  eletrônico,  sendo  a  licitante  imediatamente
informada do seu  recebimento e respectivo horário de  registro e valor,

8.6.2.  As  licitantes  poderão  ofertar  lances  sucessívos,  desde  que  inferiores  ao  seu  últímo  lance  registrado  no  Sjstema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado  por outra(s)  licitante.
8.7.   Durante  a  sessão   pública  de  disputa,   as   licitantes  serão   informadas,   em  tempo  real,   do   valor  do   menor  lance
registrado.  0  Sistema não identjficará o autor dos lances ao(à)  Pregoeiro(a) nem aos demais pariicipantes.
8.8.  Serâ  adotado  para  o  envio de  lances  no  pregão eletrônico o  modo de disputa  "abeho e fechado",  em  que  os  licitantes
apresentarão lances  públicos e sucessivos, com  lance final e fechado.

8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  Após  esse  prazo,   o  sistema
encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  10  (dez)
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.10.  Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  8.9,  o  sistema  abrirá  oporiunídade  para  que  o  autor  da  ofefta
baixo e os das ofertas com  preços até  10%  (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um  lanceSpà!

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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8.11    Nao  havendo  pelo  menos  03  (três)  ofertas  nas  condições definidas  neste  Edital,  poderão  as  licitantes  dos  melhores
lances,  na ordem  de  classificação,  até o  máximo de 03 (três),  oferecer um  lance final  e fechado em  até 05  (cinco)  minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.12. ApÓs o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13   Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na foma estabelecida,  haverá  o  reinício da  etapa fechada,  para que
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação,  possam ofertar um  lance final e fechado em até
05  (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
814.  Poderá  a  Pregoeira,  auxiliado(a)  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  re"cio  da  etapa  fechada,  caso
nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em

pnmeiro  lugar.
816.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for  recebido  e  registrado  em

primeiro  lugar.
8.17. 0 Critério de julgamento adotado será o menor píeço po/ /oíe, confome definido neste Edital e seus anexos.
8.18.  Caso o licitante não apresente lances, concomerá com o valor de sua  proposta.
8.19.   Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe,  uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,   serà  efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade
empresarial.  0  sistema  identificarà  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  participantes,

procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  pone,  assim  como  das
demais  classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  arts.  44  e  45  da  LC  n°  123,  de  2006,  regulamentada  pelo

Oecreto n° 8.538. de 2015.
8.20.  Nessas  condições,  as  propostas de  microempresas e empresas de  pequeno  porte que  se encontrarem  na faixa de
até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira
colocada.
8.21.  A  melhor  classificada  nos  temos  do  item  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,   no  prazo  de  5  (cinco)   minutos  controlados  pelo  sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.22.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido,   serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de   pequeno   porte  que  se  encontrem
naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),   na  ordem  de  classificação,   para  o  exercício  do  mesmo  direito,   no   prazo
estabelecido  no subitem anterior.

8.23    No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pone  que  se
encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique
aquela que pnmeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.24.  Quando  houver propostas  beneficiadas com  as  margens de  preferência em  relação ao  produto estrangeiro,  o critério
de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,  confome
regulamento.

8.25.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneira  que  sÓ

poderá  haver empate entre  propostas jguais (não seguidas de lances),  ou entre  lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
8.26   Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da
Lei  n° 8.666,  de  1993,  assegurando-se a preferêncja,  sucessivamente,  aos bens  produzjdos:
8  26  1    no  pais;

8.26 2.  por empresas brasileiras;
8.26.3   por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia no Pais:
8.26.4.  por empresas que comprovem  cumprimento de reserva  de cargos prevista em  lei  para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da  Previdência Social e que atendam  às regras de acessibilidade previstas na legislação.
8.27.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

u

0



8.30   0 Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa
DO  LICITANTE ARREMATANTE

0

8.31.  A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor preço.
8.32.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  a  Pregoeira  poderà  encaminhar,  pelo  Sistema  eletrônico,
contraproposta  a   licitante  que  tenha  apresentado   o   melhor  preço,   para  que   seja  obtida   melhor  proposta,   vedada  a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.33.  A partir da sua convocação,  o(a) arrematante deverá;

8.33.1    Anexar  em  campo  próprio  do  Sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  proposta  de  preços  com  os  respectivos
valores  readequados  ao  último  lance  ofertado,  acompanhada,  se  for o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessàrios à confimação daqueles exigidos neste Edital e jà apresentados.
8  33.2.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  a  Pregoeira  verificarà  a  habilitação  da  licitante,  observado  o
disposto  neste  Edital.

8.34.  0  descumprimento  dos  prazos  acima  estabelecidos  é  causa  de  desclassificação  da  licitante,  sendo  convocada  a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.34.1. A licitante  não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao determinado no Edital.

8.35.  0  prazo  de  valjdade  da  proposta  não  poderá  ser  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  contados  a  par[ir  da  data  de  sua
emissão.

8.36.  0  preço  global  proposto deverà atender à totalidade da  quantidade  exigida,  não sendo  aceitas as  que contemplem
apenas pane do fomecimento do objeto.
8.37.  A  licitante  deverà  evitar  que  os  valores  globais  extrapolem  o  número  de  02  (duas)  casas  decimais  após  a  vírgula.

Caso isto ocorra, a Pregoeira estarâ autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos a menor no valor cotado.
8 38.   Nos  preços  propostos  já  estarão  incluidas  as  despesas  referentes  a  frete,  tributos,  encargos  socíais  e  todos  os
demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.                            .`
8.39.   Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderá  ultrapassar  q limite  màximo  discriminado  no  MAPA  DE
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epigrafe.
8.40   No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a mesma

gozarà  dos  privilégios  fiscais  e  previdenciários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta  apresentar
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
8.41.  ApÓs a apresentação da proposta não caberà desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.42.        Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à
adequação ao objeto  e  à  compatibilidade  do  preço em  relação ao  máximo estipulado  para contratação  neste  Edital  e em
seus anexos,  observado o disposto  no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art.  26 do  Decreto n.°  10.024/2019.
8.43         Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  màximo  fixado

(Acórdão  n°  1455/2018 -TCU  -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.431      Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitàrios  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor

zero,  incompativeis com os  preços dos  insumos e salários de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos,  ainda que o
ato convocatório  da  licitação  não tenha estabelecido  limites mínimos,  exceto quando se  referirem a  materiais e  instalações
de propriedade do próprio licitante,  para os quais ele renuncíe a parcela ou à totalidade da remiineração.
8.44.  Qualquer  interessado  poderà  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a  legalídade  das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.45.   Na   hipótese  de   necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,   com  vistas  ao
saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reinlciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no
minímo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.46.  A  Pregoeira  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  dígital  complementar,  por  meio  de  funcionalidade
disponível  no  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  sob  pena  de  não  aceitação  da  proposta,  confomie  Art.  38,  §  2° do
Decreto  n°  10.024/19.

8.47.  0 prazo estabelecido  poderà ser prorrogado  pela  Pregoeira  por solicitação escrita e justificada do  lícítante,  f(

8 48        Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinam a proposta ou lance #i
antes de findo o prazo, e fomalmente aceita pela Pregoeira.

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.49.        Havendo  necessidade,  a  pregoeira suspenderá a sessão,  infomando  no wchat" a _n_9.v_aLÉLa_Q.hoffiÃ:baftà-aJÊua



continuidade.

8.50.        A  Pregoeira  poderà  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  apresentou  o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das

previstas neste  Edital.
8.50.1.    Também  nas  hipóteses        em  que a  pregoeira  não  aceitar a  proposta  e  passar à subsequente,  poderá  negociar
com o licitante para que seja obtido preço  melhor.
8.50  2     A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada pelos demais l.icitantes.
8.51          Encerrada a  análise  quanto  à aceitação da  proposta,  a  pregoeira  verificará a  habilitação do  licitante,  observado o
disposto  neste  Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao final  da  sessão,  depois de declarado o(s)  licitante(s) vencedor (es) do cerlame,  serà aberta a opção

para   interposição   de   recursos,   pelo   prazo  de   15   (quinze)   minutos,   oportunidade  em   que  qualquer  licitante   poderá
manifestar,  imediata e motivadamente,  a intenção de interpor recurso, com  registro da síntese das suas razões em campo

próprio  do  sistema,  devendo  juntar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo
intimados para apresentar contra-razões em  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do
témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.52.1.  A  falta  de  manífestação  imediata  e  motivada  do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  do  Pregão,  importará  a

preclusão do direito de  recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela  Pregoeira ao licitante vencedor.
8.52.2.   Os   memoriais   (razões  de   recurso)  deverão  anexados   no  sistema  da   Bolsa  de   Licitações  do   Brasil  -  BLL  -
www bll.org.br,  bem  como  enviados  ao e-mail  da  Comissão de  Pregão,  durante  o  horário  de  expediente.  Somente serão
acolhidos  recursos,  documentos  ou  quaisquer  corTespondências  enviados  no  horãrio  de  Os  às  12  horas,  de  segunda  a
sexta-feira.

8.52.3.  Os  memoriais deverão estar devidamente  assinados por representante  legalmente  habilitado.  Não  serão  admitidos
recursos  apresentados fora do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por representante  não  habilitado  legalmente ou  não  identificado
no  processo para responder pela Licitante.
8.52.4.  0  recurso será dirigido ao  Secretário Gestor,  por intemédio da Pregoeira,  a qual  poderá  reconsiderar sua decisão
no prazo de 02 (DOIS)  DIAS úteis, ou,  nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,  neste caso, a
decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  02  (D0ls)  DIAS  úteis,  contado do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es)
8.52.5.  Não  serà  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não  justificada  a
intenção de interpor o recurso pela  Licitante no momento oportuno.

8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado adminjstrativamente.
8.52.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
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a contratação;
8.52.9.  Os  autos do  processo  adminlstrativo  pemanecerão com vista franqueada aos  interessados  na sede da  Comissão
de  Pregão da  Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO  PÚBLICA
8.53  A sessão pública poderá ser reaberia:
8.53  1      Nas  hipóteses  de  provimento de  recurso que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores à  realização  da sessão  pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão  repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
8.53  1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licjtante  declarado  vencedor  não
assinar o  contrato,  não  retirar o  instrumento  equivalente  ou  não comprovar a  regularização fiscal  e  trabalhista,  nos temos
do  an.  43,  §1°  da  LC  n°  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotado§  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.



licitantes  credenciados,  as  Propostas  de  Preços  escritas  e  verbais  sucessivos,  na  ordem  de  classificação,  a  análise  da
documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser  a  mesma  obrigatoriamente  assinada,  ao
final,  pela Pregoeira e sua  Equípe de Apoio.

8.54.1.  Ao final da sessão,  caso não  haja intenção de  interposição de  recurso,  será feita  pela  Pregoeira a  adjudicação ao
licitante  declarado  vencedor  do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruido,  serà
encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do  Municipio,  para fins de anàlise e parecer;

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente fomalização da Ata de Registro de Preços
8.55.  SUSPENSÃO  DA  SESSÃO:  A  Pregoeira  é  facultada,  a  qualquer  momento,  suspender  a  sessão  mediante  motivo
devidamente  iustificado   e   marcar  seu   prosseguimento   para  outra  ocasião,   fazendo  constar  esta  decisão   no   sistema
eletrônico.

8.55.1.   A   Pregoeira,   a  qualquer  tempo   poderâ  analisar  as   Propostas  de  Preços  e  seus  anexos,   os  documentos  de
habilitação,  solicitar outros documentos,  solícitar pareceres técnicos  e  suspender a sessão  para  realizar diligência a fim  de
obter melhores subsidios para as suas decisões.
8.55.2.   No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer
acessível  aos   PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuizo  dos  atos  realizados.   Quando  a
desconexão da  Pregoeira  persistir por tempo superior a dez  minutos,  a sessão do pregão  na foma eletrônica  poderá ser
suspensa,  e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores  representantes dos  pahicipantes,  através de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS  CONDIÇÕES  GERAIS:  No  julgamento  das  Propostas  de  Preços/ofertas  será  declarado  vencedor  o  Licitante

que,  tendo  atendido  a  todas  as  exigências  deste  edital,   apresentar  menor  preço  por  lote,   conforme  definido  no
preãmbulo deste edital, cujo objeto do cename a ele será adjudicado.
8.56.1. Não serão consideradas ofehas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2.  A  intimação  dos  atos   proferidos   pela  administração  -  Pregoeiro  ou   Secretário(s)  -  será  feita   por  meio  de
divulgação  na  lNTERNET,  através  do  Sistema  de  Pregão  Eletrônico  (licitações)  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -BLL  -
www.bll.org.br.   no  "chatn  de   mensagem  e  mediante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  íntegra  do  ato  no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara,  confome disposto da  Lei Orgânica do Município.

9 - DA(S)  DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
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9.1.  As despesas decorrentes das eventuais contratações que  poderão  advir desta licitação correrão à conta de  recursos
especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal,  inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

10     -     ESCLARECIMENTOS,     lMPUGNAÇÃO,     RESPOSTAS,     ADITAMENTO,     DILIGÊNCIAS,     REVOGAÇÃO     E
ANULAÇÃO.

10.1.  DOS  ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:

10.1.1-     Até     03     (três)     dias     úteis     à     data     fixada     para     abedura     da     sessão     pública,     por     meio     eletrônico
licitaaco mail.com de segunda a sexta-feira,  no  horário de 08:00  às  17:00,   ou  através de protocolo à  Comissão
de  Pregão  situada  no  endereço  Av.  José  Marques  Filho,  600  -  Aroeira  -  ACOPIARA  -  CEARA  -  CEP  63.560-000,  de
segunda   a   sexta-feira,    no   horário   de   08:00   às   14:00   horas,   qualquer   pessoa   fisica   ou   juridica   poderà   solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.
10.12-   A   Pregoeira   responderá   aos   pedidos   de  esclarecimentos   no   prazo   de  dois  dias   úteis,   contado   da  data  de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsàveis pela elaboração do edítal e dos anexos.
10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  panicipantes  e  a
administração.

10.2.  DA IMPUGNAÇAO:

10 21-Decairá  do  direito  de  impugnar os  temos  do  edital de  licitação  perante  a Administração  qualquer

eletrônico,  na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãg
em que tal comunicação não terá efeito d  e recurso.
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10.2.2 -A impugnação feita tempestivamente  pelo licitante não o impedirá de  participar do processo licitatório até o trãnsito

em julgado da decisão a ela pertinente.
10 2.3-A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo e caberá  a  a  Pregoeira,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela elaboração
do  edital  e  dos  anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de  recebimento  da
impugnação.

10.2.31-   A   resposta   da   Pregoeira   serà   disponibilizada   a   todos   os   interessados   mediante   anexação   no   sistema   e

posteriormente  disponibilizado  no  site  do  Portal  de  Licitações  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Cearà  -  TCE,  no  sitio:
http://municipios tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Ponal de Licitações dos Municípios do Estado do Cearà).

10.2.4- A concessão de  efeito suspensivo  à  impugnação é  medida excepcional  e deverá  ser motivada  pela  Pregoeira,  nos
autos do  processo de  licitação.
10.2.5- Acolhida a  petição de impugnação contra o ato convocatório que  importe em  modificação dos temos do edital será

designada   nova   data   para   a   realízação   do   certame,   exceto  quando,   inquestionavelmente,   a   alteração   não   afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6-Qualquer modificação neste edital serà divulgada  pela  mesma foma que se deu ao texto original.

10.3.  DAS  FORMALIDADES  DOS  PEDIDOS  DE ESCLARECIMENTO  E IMPUGNAÇÃO AO  EDITAL:
10.31-  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,   ou  impugnações  mediante  petição  confeccíonada  em
màquina datilogràfica ou  impressora eletrônica, em tinta não lavàvel, que preencham os seguintes  requisitos:
1- o endereçamento a  Pregoeiro da Prefeitura de Acopiara;
11-a  identificação  precisa  e completa  d  o  autor e  seu  representante  legal  (acompanhado dos  documentos comprobatórios)
se  for  o  caso,  contendo  o  nome,   prenome,  estado  civil,   profissão,   domicíIÍo,   número  do  documento  de  identificação,

devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Acopiara, dentro do prazo editalicio,
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

lv-o  pedido, com suas específicações;
10.4-Acolhida  a  pet'ição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  temos  do  edital  serà
designada   nova  data   para   a   realização  d   o  ceftame,   exceto  quando,   inquestionavelmente,   a  alteração  não  afetar  a
formulação das Propostas de Preços.
10 41-Qualquer  modificação  neste  edital  serà divulgada  pela  mesma foma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.
10.5-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  lícitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover

diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confimar  infomações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas  fomais  de
documentação que complementem a instrução do processo,  vedada a inclusão posterior de documento ou infomação que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1 -Os  licjtantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo  determinado

pela Pregoeira,  sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6  -REVOGAÇÃO  E  ANULAÇÃO:  0  Município  de  Acopiara/CE  poderà  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse

público,  no todo ou em  parte ou  anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  -DA ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO.

11.1   -A  adjudicação  desta  licitação  em  favor  do  licitante  cuja  proposta  de  preços  ou  lance  verbal  seja  classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeira,  quando não houver recurso.
11.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no Preambulo deste edital.
11  3  -  O(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  Municipal  Competente  se  reserva  o  direito  de  não  homologar ou  revogar o  presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorTente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fu ndamentação escrita.
11.4  -A  homologação,  conforme  se  verifique  a  necessidade,  estará sujeita,  ainda,  à aferição  das  infomações  prestadas

pela  licitante  vencedora,  inclusive  no que  se  refere  à  inspeção /.n /oco na sede da empresa  para fins de verificação de que
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12.1.   As  obrigações  decorrentes  da   presente  licitação  serão  fomalizadas   mediante   lavratura  da   respectiva  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREçOS/CONTRATO,  subscrita  pelo  Município,  através  da(s)  Secretaria(s)  Gestora(s),  representada(s)

pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de  Despesa,  e  o(s)  licitante(s)  vencedor(es),  que observará os temos  do  DECRETO
FEDERAL    N°    10.024,    de    20    de    Setembro    de    2019,    Decreto    Municipal    n°    005/2017    de    19    de    janeiro    de

2017,subsidiariamente à  Lei  n°.  8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com  as alterações da  Lei  n.° 8.883/94 e

da  Lei  n.° 9.648/98),  Lei  n.°  123/2006,  de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014,  de  07/08/2014  e  suas  alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°
12.846/2013,  de   1°  de  agosto  de  2013  e  suas  posteriores  alterações  e  legislação  complementar  em  vigor  da  Lei  n.°

8.666/93, da Lei  n.° 10.520/02, deste edital e demais nomas pehinentes.
12.2.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Municipio  de  Acopiara  -CE  convocará  o  licitante  vencedor

para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  que fimará  o  compromisso  para  futura contratação  entre  as  partes,  pelo
prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.2.1.   -A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jornal   de   grande   circulação   ou

correspondência com Aviso de Recebimento ou,  ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante
na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
12.2  2  -   É  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastrais  devidamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônico, o qual servirà de forma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2  3 -0  licitante que  não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item  12.5 serà enquadrado será
incurso  no  teor do  art.  81  da  Lei  n°  8.666/93.  ocasião  em  que  será  convocado  a  licitante  classificada  em  segundo  lugar,
sem prejuizo de abenura de processo administração para aplicação das penalidades cabiveis e insenas na mesma lei
12.3.  Poderão ser firmados contratos decorTentes da Ata de Registro de Preços,  que serão tratados de foma autônoma e
se  submeterão  igualmente  a  todas  as  disposições  constantes  da   Lei   n.°  8.666/93,   inclusive  quanto  às   prorrogações,
alterações e rescisões.
12.4.   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável   deverão   obedecer   às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
12.5.  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias,  contado  a  pariir da  convocação,  para  assinatura  da  Ata  de
Registro de  Preços/Contrato.  Este  prazo poderà ser prorrogado uma vez,  por igual  período,  quando solicitado pelo  Licitante
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.5.1.  A   recusa   injustificada  ou   a  carência  de  justo   motívo  da  vencedora  de   não  fomalizar  a  Ata  de  Registro  de
Preços/Contrato,  no prazo estabelecido,  sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.5.2.  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à
administração  municipal  convocar  os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  propostas,

para  negociar com  os  mesmos,  com  vistas  à obtenção de  melhores  preços,  preservado o  interesse  público e  respeitados
os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.6.  lncumbirà  à  administração  providenciar a  publicação  do extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços/Contrato  nos  quadros
de  aviso  dos  Órgãos  públicos  municipais,  na  foma  prevista  na  Lei  Orgânica  do  Município,  até  o  quinto  dia  útil  do  mês

subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis temos aditivos.
12.7.  A Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus jurídicos e  legais  efeitos  a  parir data de  sua  assinatura  e  vigerà  pelo

prazo de  12  (DOZE)  MESES  podendo ser alterada em conformidade com o disposto no  Decreto  Municipal   n° 005/2017 de
19 de janeiro de 2017. e nos artigos,  57,  58 e 65 da  Lei n.° 8.666/93.

12.8. 0 Contrato produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido no
respectivo  instrumento,  conforme  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  satisfeitos  os  demais  requisitos  do  DECRETO  FEDERAL  N°
10.024,  de  20  de  Setembro de  2019,  Decreto  Municipal  n° 005/2017  de  19  de janeiro  de  2017,  subsidiariamente  à  Lei  n°.

8.666/1993,  de  21/06/1993  alterada  e  consolidada  (com  as  alterações  da  Lei  n.°  8.883/94  e  da  Lei  n.°  9.648/98),  Lei  n.°
123/2006, de  14/12/2006,  Lei  n.°  147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações,  e,  ainda,  Lei  n.°  12.846/2013, de  1° de agosto

de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
12.9.  A Ata de  Registro de  Preços  não obnga o  Município a firmar qualquer contratação,  sendo  assegurada ao detentor do
registro a preferência de fomecimento,  em igualdade de condições.
12.10.  0  Município  monitorará,  pelo  menos  trimestralmente,  o  preço  dos  produtos,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou_ç!e
fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1.  0  Municipio  convocarà  o  fornecedor para  negociar o  preço  registrado  e  adequà-lo  ao

que verificar que o preço registrado estiver ac.ima do preço de mercado.---_=,
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12.11. Antes  de  receber o  pedido de fomecimento e caso
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seja frustrada a negociação, o fomecedor poderá ser liberado do
compromisso  assumido,  caso  comprove  mediante  requen.mento  fundamento  e  apresentação  de  comprovantes,  que  não

pode  cumpnr  as  obrigações  assumidas,  devido  ao  preço  de  mercado  tomar-se  superior  ao  preço  registrado,  por  fato
superveniente.

12.12.   Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no  mercado,
mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da  proposta  do  fomecedor  e  aquele
vigente no mercado a época do registro -equação econômico-financeira.
12.13.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  unitários/globais  que  forem  iguais  ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Municipio para deteminado ltem.

12.14.  Não  havendo êxito  nas  negociações com o  primeiro colocado, o  Municipio  poderá convocar os demais fornecedores

classificados  para  fomalizarem  o  Registro  de  seus  Preços,  nas  mesmas  condições  do  1°  colocado  ou  revogar a Ata  de
Registro de Preços ou  parte dela.

13 -DA ENTREGA DOS  BENS  LICITADOS

13.1.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens  licitados deverão ser entregues  no  prazo  máximo de 05 (cinco)  dias
a  contar da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administração,  de  segunda a sexta-feira,  no  local
determinado na  ORDEM  DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente;
13.1.1-A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao  seu  numero de telefone ou  via  e-mail
ao  seu  endereço  eletrônico,   ficando  o   mesmo  obrigado  a  confimar  o  recebimento  também  via  fax  e/ou   email  com
assinatura/nome e CPF do funcionàrio que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
13.1.2-Os  itens  serão  recebidos  por servidor designado  e  responsável  pelo  acompanhamento  e fiscalização  do  contrato,

que emitirà o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às  nomas e exigências especificadas neste  Edital e
na  Proposta vencedora a  administração os recusará,  devendo ser de imediato ou  no prazo  màximo de  24 (vinte e quatro)
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabiveis,  na  foma  da  lei  e  deste
instrumento.

13.1.4-0  aceite dos  bens  pelo Órgão  recebedor não exclui  a  responsabilidade  civil  do fomecedor por vício  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
13.1.5-Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de foma fracionada, de acordo com a
necessidade  e conveniência do Órgão  interessado e disponibilidade financeira durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a

expedição  de  periódicas  ORDENS   DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,   pela  Secretaria  Gestora,  constando  o  local  e  a

quantidade de produtos a serem entregues.
13.2-Os  bens  licitados  deverão  ser entregues,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no  Projeto  Básico,
nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  normas  vigentes,  assumindo  o
fornecedor a  responsabilidade  pelo  pagamento  de todos os tributos,  taxas e  quaisquer Ônus de  origem  federal,  estadual  e
municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciàrios,   fiscais   e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputàveis,  inclusive com relação a terceiros,  e ainda:
a)  a  reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às  suas expensas,  no total ou  em  pane,  o objeto do fomecimento  em  que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

b)  responsabmzar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou  a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento

pelo Órgão interessado;
c)    indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,    para   representá-lo   na   execução   do   fomecimento.   As   decisões   e

providências   que   ultrapassarem   a   competência   do   representante   do   fomecedor   deverão   ser   comunicadas   a   seus
superiores em tempo hábil  para a adoção das medidas convenientes;
d)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se  fizerem  no
fomecimento,  até 25%  (vínte e cinco  por cento)  do valor inicial  atualizado da contratação,  na foma do §  1° do  artigo 65 da
Lei  n°  8.666/93:



14.1 -PREÇOS:  Os preços ofenados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e comerciais,  taxas, fretes, seguros, direitos autorais,  deslocamentos de pessoal  e  material, custos
e demais despesas previsíveis que possam  incidir sobre a execução do(s) objeto(s)  licitado(s),  inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: 0 Pagamento serà efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a
emissão da Nota Fiscal,  mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária,
obsewada todas  as  disposições  pactuadas,  através de crédito  na conta  bancaria da  Detentora,  de  conformidade  com  as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo  Gestor da despesa,  acompanhadas das  Certidões  Federais,  Estaduais e
Munícipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, observadas as condições da proposta.
14.2.1-Para os bens objetos deste cehame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota Fiscal em  nome da
Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-  Centro-
ACOPIARA -Cearà -CEP 63.560-000,  inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.

14.2.2-  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
subitem,  observadas as disposições editalícias,  através de crédito na Conta  Bancária do fomecedor ou através de cheque
nominal.

14.3-REAJUSTE:  Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4-REEQUILiBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis  porém

de consequências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força maior,
caso   fortuito   ou   fato   do   principe,   configurando   àrea   econômica   extraordinària   e   extracontratual,   poderá,   mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e temo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a justa  remuneração  do
fornecimento,  objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial  do contrato,  na foma do ar[igo 65,11,  "d"

da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e consolidada.

15 .  DAS SANçÕES.

15.1-   0   licitante   que   convocado   dentro   do   prazo   de   validade   da   sua   proposta,   deixar   de   assinar   a   Ordem   de
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o  retardamento da execução de seu
objeto,  não  mantíver a  proposta ou  lance,  falhar ou fraudar na execução do contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e será descredenciado no Cadastro
da  Prefeitura de Acopiara  pelo  prazo de até  5(clnco)  anos,  sem  prejuizo de aplicação das seguintes  multas e das demais
cominações legais:
15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento)  sobre o valor adjudicado no caso de.

a)  Recusar em ass.inar o contrato;

o        :; :g;e:eannttaerrdao::omp::{âçoãuo,:a:::,ex,g,da para o cename,
d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;
e) comportar-se de  modo inidôneo;
15.1.2  .  multa  moratória  de  O,5°/o  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega/execução  de  qualquer  objeto

contratual  solicitado,  contados  do  recebimento da  Ordem  de  Compra  no endereço  constante  do  cadastro,  até  o  limite de
15%  (quinze  por cento)  sobre  o  valor da  compra/solicitação,  caso  seja  inferior a  30  (trinta)  dias,  no  caso  de  retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3  -multa  moratória de  20%  (vinte  por cento)  sobre o valor da compra/solicitação,  na  hipótese de  atraso superior a  30

(tnnta) dias na entrega dos bens;
15.2-Na  hipótese  de  ato  ilicito,  outras  ocomências  que  possam  acarretar transtomos  ao  desenvolvimento  do  serviço,  às
atividades  da  administração,  desde  que  não  caiba  a  aplicação  de  sanção  mais  grave,  ou  descumprimento  por  parte  do
licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  não
abrangidas  nos  subítens  anteriores,   serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada,  e na  Lei  n.° 10.520/02,  as seguintes penas:
a)  advertência;
b)  multa de  1°/o  (um  por cento)  até  20°/o  (vinte  por cento)  sobre o  valor objeto da requisição,  ou do valor gloQ
conforme o caso;                                                                                                                                                                            P.;t;`cL.L\Cj
15.3-0   valor  da   multa   aplicada   deverà  ser  recolhido  ao  Tesouro   Municipal   no   prazo  de   5   (cinco),Cdti,a,§.  a:Ço.aúaÊ;\



15.3.1.  Se o valor da  multa não for pago,  ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
fizerjus.

15.3.2-  Em caso de  inexistência ou  insuficiência de crédko do  licitante,  o valor devido será cobrado administrativamente ou
lnscrito    como    Divkla    Ativa    do    Munbípio   e    cobrado    rnediante    processo   de    execução   fiscal,    com    os    encargos

correspondentes.
15.4-0 fomecedor terá o seu contrato cancelado quando:
15.4.1. descumpnr as condições do Termo de Contrato;
15.4.2.  não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,

sem justmcawa ace";
15.4.3. não aceltar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese de este se tomar superi'or àqueles praticados no mercado;
15.4.4. tiver presentes razões de interesse público.

15.5-    PROCEDIMENTO    ADMINLSTRATIVO:    As    sanções    serão    aplicadas    após    regubr    processo    administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15,5.1-No  processo  de  aplicação  de  penalk]ades  é  assegurado o  dmeito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  garantidos os

seguintes prazos de defesa:
a)  05 (cinco) dias \:iteis  para as sanções exclusivamente de muNa e advenência:
b)    10   (dez)   días   comdos   para   a   sanção   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   com   o   Municipio   de   Acopiara   e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE  E CORRUPÇÃO
-----,== T__`_ í _ `

16.1.  As  licitantes  deverão  observar os  mais  altos  padrões éticos  durante  o  processo  licitatório e  a  execução  do  contrato,
estando sujeitas às sanções pre\/istas na bgislação brasileira.

17 -DA FORMA DE COMUNICAÇÂO  DOS ATOS  DO  PROCESSO
m£"n;mmffl   `           -~+m.       T        n.F  aim+Lc.l..<lü/`:l:r:  -........ T:rT__:==|.,T+       _       ``_'.„L...f  -"

17.1  -A  convocação  do  lícitante  para  quaisquer  atos  do  processo,  inclusive  para  assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,
do(s)    Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência com  Aviso  de  Recebimento ou,  ainda,  através de endereço eletrõnKx)  vàlido a ser fornecido  pelo  Licitante
na declaração constante das exúências dos documentos de habilitação ou  pelo chat da ferramenta eletrônica da  Bolsa de
Lb% do Brasil - BLL.
17.2 -Os avisos de prosseguimento das sessões,  a decisão sobre os recursos interpostos,  a anulação ou revogação serão
feitos  aos  interessados  medmte  publicação  na  mprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefemra  Municipal  de  Acopiara/CE,
conforme dispostc) na Lei Orgânti do Munbipio,  e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

18.  DISPOS¢ÕES GERALS
-                                                                                                        -=___'_+_`   ` _  _

18.1-As  normas  que  discidmam  este  Pregão  Eletrônb  serão  sempre  interpretadas  em  fa\/or da  ampliação  da  disputa
entre os interessados,  atendidos o  hteresse  públti,  sem comprometimento da segurança e do regular funcionamemo da
adminétração.
18.2.  Os casos omissos  poderão ser resolvidos pela  Pregoeira durante a sessão e  pelo(s)  Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa,  em outrc) caso,  mediante aplicação do caput do ah.  54 da Lei  n.° 8.666/93.
18.3-0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importarâ no afastamento do licitame, desde que sçjam

possíveis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta  durante  a  realização  da  sessão  pública
deste Pregão Ek3trônti.
18.4. Nenhuma hdenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação reférente ao

presente edital,  nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.5-A administração disponibilizarà  meios  de divulgação e amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  Registro
licitação.

18.6.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  edital,  exclui-se  o  dia  de  início  de  contagem
vencimento, observando-se que sÓ se iníciam e vencem prazos em dia de expediente nomal  no Mun
for expressamente estabelecido em contrário. ____----,-=::::=:=

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
Avenidp Paulino Félix, N9 362 -Centi-o -Acopiara ~ Ceará
CNPJ  r`a 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88)  3565-1999



18.7-As  informações  sobre  esta  licitação  podem
Filho,  600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÀ -CEP 63.560-000,  de segunda a sexta-feira,-no  horário de 08:00 às  14:00  horas

e através do e-maH:licitaacopiara2@gmaH com

18.8-Cópias do edkal e anexos serão fomecidas  mediante Protocok) de  Retirada de Ed",  medk]nte  pagamento de cópia
reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pregão  da  Prefeítura  Municipal  de Acopiara/CE,  na AV.  José  Marques  Filho,  600  -
Aroeira  -ACOPIARA -CEARÀ -CEP  63.560-000j  de segunda  a sexta-feira,  no  horário de  08:00 às  14:00  horas e  através
do  e-mail:licitaacopiara2@gmail.com,   ficando  os  autos  do  presente  processo  admínistnativo  à  disposição  para  vistas  e

conferência dos interessados, ficando o  licitante obrúado a,
a)  pagamento da  taxa  no  valor de  R$  20,00  (vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por meb  de  Documento  de Arrecadação
Munüpal -  DAM.

18.10-       0       referido      edffl       e      seus      anexos      também      estão      disponiveis       nos      seguintes      sítio      vihual:
hftD/hunbiDkx5.tce.ce.aov.bMicitacoes/,  nos temos da  lN  n° 04/2015-TCM-CE e www.bll.ora.br.

18.11-0  Projeto  Básico/Termo  de  referência  poderá  ser examinado  por  quakiuer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitura Munüpal de Acopiara/CE
18.12-   Todas   as   normas   inerentes   às   contratações   do   objeto   deste   Certame,   discriminadas   no   Anexo   -   Projeto
Básico/Termo  de  Referência  deste   lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
18.13-   No   interesse   da   Administração   Munüpal   e   sem   que   caiba   às   licitantes   qualquer   tipo   de   indenização,   fica

assegurado a autoridade competente:
a)  Alterar as  condições,  a  qualquer tempo,  no  todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos  interessados  na
foma da legblação vuente.
b)  AnuLar  ou  revogar,  no  todo  ou  em  pahe,  a  presente  m}itação,  a  qualquer tempo,  disto  dando  ciência  aos  interessados
medíante publlcação na foma da legíslação vigente.

ser obtidas junto à  Comissão de  Pregão da  PMA,  na AV.  José  Marques

ACOPIARA/CE,17  DE ABRIL DE 2023.

\
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ANEXO  1

0

0

No 2o23,04.12.01

1.    ORGÂOS     SOLICITANTES:     GABINETE     DO     PREFEH-O,     SECRETARLA     DE    ADMINISTRAÇÃO     E     FINANÇAS,

SECRETARIA     DE     SAÚDE,     SECRETARIA    DO    TRABALHO     E     DESENVOLVIMENTO    SOCLAL,     SECRETARIA    DE

INFRAESTRUTURA,    SECRETARIA    DE    AGRICULTURA,    SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTE    E    JU\/ENTUDE,

SECRETARIA    DO    MEIO    AMBIENTE,    SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO,    SUPERINTENDÊNCLA    DE    TRANSPORTE    E

TRÂNSITO  E  PROCURADORLA GERAL  DO  MUNICIPIO.

2.    ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARLA  DE SAÚDE

3.    DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  Não se aplti.

4.    FONTE DE RECURSO:  Não se aplti

5.    VALOR  GLOBAL   ESTIMADO:   R$  320.640,42   (TREZENTOS   E  VINTE   MIL   SEISCENTOS   E   QUARENTA  REAIS   E

QUARENTA  E  DOIS  CENTAVOS)  para  aquisição  de  água,  de  acordo  com  pesquisas  de  preços  realizadas  pelo  setor  de

compras e serviços do  Munk3ipio de Acopiara-Ce.

11 - DETALHAMENT0  DA DESPESA

6.    OBJETO:    REGISTRO    DE   PREçOS   VISANDO   AQUISIÇÂO   DE   ÁGUA   MINERAL    E   VASILHAME    PARA

ATENDER AS NECESSIDADES   DAs DrvERSAs sECRETARiAs Do MUNicipio DE ACoPIARA€E.

7.    JUSTIFICATIVA: A referida contratação faz se necessária para atender as necessidades das secretarias do Munk)ipio de

Aiopiara,  visando sempre  proporcionar todas as  possibimades de que os clientes e colaboradores das secretarias esteiam

sendo  melhor  atendidos  pela  administração,  à  aquisição  de  água  mineral,  é  disponibilizada  a  todos  os  funcionários  da

Prefeitura  Municipal  e  suas  Secretarias  bem  como  a  todos os  visitantes.  Apontamos  ainda  como  benefício  da  aquisição  de

âgua  o  fato  de  eLa  ser  totalrnente  apropriada  para  consumo,   uma  vez  não  possuírnos  fimo  de   àgua  para  supnr  esta

necessk]ade.

111 -DAS CONDICÕES  DE  ENTREGAffoRNECIMENTO

8.    PRAZO  E  LOCALDE  ENTREGA/FORNECIMENTO:

8.1.  Os  produtos  de\/erão  ser entregues  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a  contar  da  emissão  da  Ordem  de  Compra,  nos  locais

detemmados pe[a solicitante.

8.2  -  Os  produtos  serão  fornecidos  de  acordo  com  as  solicitações  requisitadas  pelas  Secretarias  Munüpais  contratantes,

devendo  os  mesmos  serem  entregues  junto  à  sede  das  mesmas,  ou  onde  for  mencionado  nas  respectivas  Ordens  de

Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que  lhe for estritamente  necessária,  sendo

as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

8.3  -A  Contratada  ficarà  obrigada  a  trocar,  as  suas  expensas,  os  produtos  que  vierem  a  ser  recusados  por justo  motivo,

sendo que o ato do recebimento não impohará a sua aceítação.

8.4  -  Caso  a  Prefemra  venha  optar  por  entrega  prograrnada  a  contratada  deverà  dispor  de  instalações  condízentes  e

compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

9.    PRAZO  DE  VIGÊNCLA:  A  Ata  de  Registro  de  Preços  produzirá  seus  jurídicos  e  bgais  efeitos  a  partir  data  de  sua

assinatura  e  \/igerà  pelo  prazo  de  12  (DOZE)  MESES,  admitindo-se,  porém,  a  prorrogação  da  vúência  dos  contratos  dela

decorrente,  nos  termos  do  ar[igo  57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada  continuar  se  mostrando  mais

\/antajosa à admhistração,  satisfékos os demais requisitos do  Decreto Munüpal  n° 005/2017 de  19 de janeiro de 2017.



io.  PAGAMENTO:   0  Pagamento será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a

emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto do  recebimento dos  produtos  e o encaminhamento da documentação  necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédNo na conta bancaria da Detentora.

N -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO  DA PROPOSTA

11.  Na  proposta de preços deverà constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada,  o valor unítário e

total,   em  moeda  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,  já  considerando  todas  as  despesas,  tributos,   mpostos,  taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os ftens, mesmo que não estejam registrados nestes

docurnentos;

12. As  Secretarias   Municipais   poderão  se  vabr  da  anàlise  técnti  dos  jtens,   antes  da  adjudicação  e   homologação  da

lk;itante,  para  verificação  do  atendimento  das  especificações  minimas  dos  itens  constantes  no  Prpjeto  Bàsico/Termo  de

Referência.

13. 0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  fefto  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalidade,  de  acordo  com  a

necessidade  do  Órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,   mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS   DE

COMPRA,  pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO  DA ATA DE  REG.  DE  PRECOS,  FISCALIZACÃO  E GESTÂO  DO CONTRATO:

14.  A   Administração   Munüpal,   por   mekj   da   Secretaria   Gerenciadora   do   procedirnento   licitatório   e   os   demais   Órgãos

panicipantes, formalizará,  por meio de Ata de Registro de  Preços, as condições e os preços que, eventualmente,  poderão a
vir serem  adquiridos  pela(s)  Secretaria(s) contratante(s),  por meio de Contrato(s) a serem fimados e oriundos da respectiva

Ata.

15. 0  fornecimento  dos  produtos  será  acompanhado  e  fiscalizado  por  sen/idor  da  Secretaria,  o  qual  deverà  atestar  os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.

16. A presença da fiscalização da Secretaria não elft nem diminui a responsabilklade da empresa contratada.

17.  Caberà  ao  seníidor  designado  rejeitar  totalmente  ou  em  parte,  qualquer  produto  que  não  esteja  de  acordo  com  as

exigências, bem como, deteminar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

18. A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberá  ao  Ordenador  de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,

devendo  ele  exercer toda  a  sua  pk)nitude tudo  em  atendimento e  consonância  ao  que  dk;põe o  art.  58,  inciso  111,  ck;  ar[.  67

da Lei  Federal  n°  8.666/93.
Í

Vl - DAS OBRIGACÕES

19.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

Competirá  ao  Órgão  Gestor do  Registno  de  Preços:

1.  Gerenciar a Ata de Regístro de Preços;

11.   Pro\/idencft,   sempre  que  solicitada,   a   indicação  do  fornecedor  detentor  de   preço   registrado,   para  atendimento   às

necessk]ades  da  Administração,  obedecendo  à  ordem  de  classificação  e  aos  quantitati\/os  definidos  na Ata de Registro

de Preços;

111.  Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

lv.  Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de  Preços:

a) Advertência.

c)SuspensãotemporàriadepanicipaçãoemhcitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãg3#{

b)  Multa,  na foma prevista no instrumento convocatório ou  nesta Ata.

vcance,aroregismdofomecedordetentordopreçoreg,strado,emrfflãodod,spostonoDecreto#:;-,à#';o5,20,7
não superior a 05 (cinco) anos.

de  19 de janeiro de 2017;

____---------------_,-_
PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ  n9 07.847.379/0001-19 / Telefone:  (88)  3565-1999



Vl.    Comunicar aos   Orgãos   Participantes   do   SRP   a   aplicação   de   penalidades   ao   fornecedor   detentor   de   preços

registrados.

20.  DA DETENTORA DO  REGISTRO:

0  detentor do  registro  de  preços,  durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de Preços fica obrigado a:

1    Atender   a   todos    os    pedidos    efetuados    pelos    Órgãos    e    entidades    participantes    do    SRP,    bem    como    aqueles

decorrentes   de   remanejamento   de   quantitativos   registrados   na  Ata,   durante   a  sua   vigência,   mesmo   que   a execução

do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;

11   Fornecer  os  bens  ofer[ados,  por  preço  unitàrio  registrado,  nas  quantidades  indicadas  pelos  pahicipantes  do Sistema de

Registro de Preços,  mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra;

111.  Responder  no  prazo  de   até  05(cinco)  dias   a  consultas  do  Órgão  Gestor  de  Registro  de  Preços  sobre  a pretensão

de Órgãos/entidades não panicipantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade  lnteressado;

lv.  Estar ciente  que  os  materiais  adquiridos  estarão  sujeitos  à  aceitação  pelo  Órgão  recebedor,  ao  qual  caberá  o  direito  de

recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

V.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  pactuadas  inicialmente,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessán.os,  a

critério  da  administração  pública,  respeitando-se  os  limites  previstos  na  Lei  n.°  8.666/93  e  alterações  posteriores,  até  25%

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

11 -  DOS  QUANTITATIVOS

21.  DO  ITEM,  QUANTITATIVOS  E  VALORES:  A  definição  dos  seguintes  quantitativos  deu-se  com  base  em  levantamento

pautado pelo histórico de utilização e/ou consonância com as necessidades de contratação prospectada por este(s) órgão(s).
Sendo:
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VIGILANGIA
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UNIDADES                                         i                       i               |            1
1

VALOR TOTAL  MÉDIO R$320.640,42

DETALHAMENTO  DO  FORNECIMENTO:

A contratada deverá obedecer às especificações para a aquisição mencionada no objeto:
A empresa deverá fomecer produtos de boa qualidade.
A empresa deverà encaminhar os produtos adquiridos em tempo hâbil.
A empresa deverá se responsabilizar por produtos que apresentem defeito.



ANEXO  11

MODELO  DE PROPOSTA DE PRECOS

A  PREGOEIRA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPLARA.

Processo:  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01 -SRPPE
Data e Hora de Abeftura:                                                   às                       horas

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÂO  DE  ÁGUA  MINERAL  E  VASILHAME  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO DE ACOPIARA.CE,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS  NO TERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

LOTE 01. ÁGUA E VASILHAME VAZIO

00
ITEM ÉàpEciFicAÇÃo

LQTDÉ  (
-

?*ü

-•  -  ~uNDl -  -y +    V   LORTOTAL

1

AGUA       MINERAL       SEM       GÀS-ENVASADA.SEMADIÇÃODESAISEMGARRAFÃOPOLICARBONATO,LISO,TRANSPARENTE,CAPACIDADEPARAACONDICIONAMENTODE20LITROS.LACRADOS,COMTAMPADEPRESSÃOELACREDEINVIOLABILIDADEINTACTO,DENTRODOSPADRÕESESTABELECIDOSPELODEPARTAMENTONACIONALDEPRODUÇÃOMINERAL-DNPMEAGENCIANACIONALDEVIGILÁNGIASANITÀRIA-ANVISA,COMMARCA,PROCEDÊNCIAEVALIDADEIMPRESSASNAEMBALAGEMDOPRODUTO.

UND 20.650

2

AGUA   MINERAL,   NATURAL   SEMGÀS,ACONDICIONADAEMGARRAFAPET,TAMPAC/ROSCAELACRE,CONTENDO500ML,VALIDADE.FARD0COM12UNIDADES.

FARDO 7.680

3

VASILHAME     GALÃO    DE    AGUAMINERALGARRAFÃOPLÁSTICODE20LITROSVAZIO.PRODUTONOVO,FABRICADOCOMMATÉRIAPRIMADElaQUALIDADE,SUPERRESISTENTEECOM80%DEVIDAÚTIL,N0MÍNIMO.PRODUTOFABRICADODENTRODOSPADRÕESDECERTIFICACÃODANBR14222.

UND 294

1

4
AGUA  MINERAL  SEM  GAS,  COPODE200ML-ÀGUAMINERALNATURALSEMGÂS;

CX 310

____1_----------J-_-,-`==±_gljfu`E-'-
_-_---_-_

PF`EFEITURA    MUNICí`õ~AI    DE    ACOPIARA

-



ÀRéõEiÀARDÁ

ACONDICI0NADA   EM   COPO   DE

POLIETILENO,                      LACRADO

C/TAMPA                        ALUMINIZADA;

CONTENDO              200     ML,     COM
VALIDADE   MÍNIMA   DE   5   MESES

A       CONTAR       DA       DATA       DA

ENTREGA;  CAIXA  CONTENDO  48

UNIDADES.

VALOR  GL0BAL:  RS  ............  ( ----------------------------------------------------------------------- ).

PRAZoDEENTREGA:Até.ó5(Cih.éo)DiASCoRRiDOS,acontardaexpediçãodaoRDEMDECOMPRA.
VALIDADE  DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias.

Observações:

o       :     :sJiaBP6o±oÊtâ dpeRvârpaosê:Ân,eNxfív:àuunÀo|àoESJitÊmpaAáBcoÁSDaAd:T:,#àçoõ:ÀsàBras" -(v-b„rg brm pDF
•       0  licitante  declara  que  tem  o  pleno  conhecimento,  aceitação  e  cumprirá  todas  as  obrigações  contidas  no  anexo  1  -

Projeto Bàsico/Termo de  Referência deste edital.
•       lndependente  de  declaração  expressa  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas

necessárias ao fornecimento dos  produtos,  inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalmstas,  previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas,  emolumentos,  licenças, alvarás,  multas e/ou qualquer infrações,
-  seguros em  geral,  da  infortunistica  e de  responsabilidade civil  para quaisquer danos e  prejuizos causados  à  Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou  indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01  -MODELO  DE  PROCURAÇÃO

0

PROCURAÇÃ0

0UTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor ou
representante),  Sr <  NOME>, qualíficação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME  D0 CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade,  estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

#R[cF:âigEOÃàoàgpa,nAteRA:O::::àoa:oocu:oaTà:dr:(â,),v:'àn3ReEéÀr6'sELPÊíâ?sN,%aN:e2P,r:;:,n#;.,J|u.ntsoRêppE#:::.F:
mesmo,   assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos
peninentes ao cename em  nome da  Outorgante que se fizerem  necessàrios ao fiel cumprimento deste  mandato,  inclusive
interpor  recursos,  ciente  de  que  por  força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está  obrigado  a  satisfazer  todas  as  obrigações
contraídas pelo outorgado.

Local/Data:...........de............de......

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÂO/DECLARAçÕES

ITEM  02 -MODELO  DE  DECLARAÇÃO  EXIGID0  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREçOS  VISANDO  AQUIslçÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  E  VASILHAME  PARA ATENDER  AS
NECESSIDADES       DAS       DIVERSAS       SECRETARIAS       DO       MUNICIPIO       DE      ACOPIARA.CE,       CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

DECLARAÇÃ0
.,      inscrito     no     CNPJ      n° .......,      por     intermédio     de     seu      representante     legal     o(a)

portador(a)   da   Carieira   de   ldentidade   nç! .... „                         ...„   e   do   CPF   nQ   „„

0

0

DECLARA,  para fins do disposto  na PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01-SRPPE que:

a) sob as penas da lei,  para todos os fins de direito a que se possa prestar,  especialmente para fins de prova em processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  Acopiara,   Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de

27/10/1999,   publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  anigo  7°,  da  Constituição  Federal,   não  emprega

menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos
em trabalho algum, salvo  na condição de aprendiz,  a partir de  14 (quatorze)  anos.

b) sob as penas da lei,  para todos os fins de direito a que se possa prestar,  especialmente para fins de prova em processo
licitatóno, junto ao  Municipio de Acopiara,  Estado do  Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato  superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  participar  no  presente  certame  licitatório,

bem  assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de declarar ocorrências  posteriores,  nos  temos  do  arl.  32,  §2°,  da  Lei
n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO  DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NA HABILITAÇÃO

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÃO  DE ÁGUA  MINERAL  E  VASILHAME  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES       DAS       DIVERSAS       SECRETARIAS       DO       MUNICIPIO       DE      ACOPIARA.CE,       CONFORME

ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS  NO TERMO  DE  REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL.

DECLARAÇÃ0

„     inscrito     no     CNPJ     n° .....                „     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)

ponador(a)   da   Cakeira   de   ldentidade   nQ ...........   e   do   CPF   nQ   ....
DECLARA,  para fins do dk;posto na PREGÂO ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01. SRPPE que:

0        a) sob as penas da k3i,  para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
lk)katório,  junto  ao  Municipio  de  Acopiara,  Estado  do  Ceará,  que,  tem  ciência  e  concorda  que  a  convocação  do  licitante

para  quaisquer  atos  do  processo,  inclusive  para  assinatura  do(s)  Contrato(s)  e  ORDEM  DE  COMPRAS  poderão  se  dar
através de endereco eletrônico oficial e válido a ser fornecido Delo Licitante. sendo este:

E"il:

b)  Que  cabe  a  este,  realizar o  acompanhamento,  receber todas e  quaisquer informações  relativas  ao  presente  processo

(prazos,  comunicados,  infomativos  e etc.),  sob  pena de  decadêncía  ou  de  conhecimento  como  resposta  tácita  aos  atos,
bem como,  descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas.

c)  Que  a  administração,  poderá,  ainda,  de  forma  facultativa  e  complementar,  também  realizar  a  publicação  em  jornal  de

grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  Ê![Ê±£éÊ  de  publicação  na  imprensa  oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

(representante  legal)



ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTR0  DE  PREÇOS

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N° <N° DA ATA DE  REGISTRO  DE PREçOS>

PREGÂO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01-SRPPE

VALIDADE:  12 (DOZE)  MESES.

Pelo   presente   instrumento,   o   município,   por  meio  da   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,   Estado  do  Ceará,

pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ  sob o  N.° 07.847.379/0001 -19, com sede de sua Prefeitura Municipal
na   Avenida   Paulino   Félix,   362-   Centro-   ACOPIARA   -   Ceará   -   CEP   63.560-000,   através   da   SECRETARIA   DE

neste  ato  representada pelo  Sr.

0

aqui  denominado  de  ÓRGÃO  GERENCIADOR,
consk]erando  o juúamento da  licitação  na  modalidade de  PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01.  SRPPE,  bem  como,
RESOLVE  regLstrar os  preços das empresas s©natárias,  nas quantidades estimadas e máxímas anuais,  de acordo com a
classificação  por elas  alcançadas,  atendendo  às  condições  previstas  no  lnstrumento  Convocatório  e as  constantes  desta
Ata de  Registro de  Preços,  em conformidade com  as disposições a seguir.

:'n±LÁUüSU|#rELRALààT:E:D##o°EE#NrcoH2023.o4".sRppEstpnÉTtdost@panesti
normas constantes do  DECRETO  FEDERAL N.°  10.024/2019,  de 20/09/2019 e DECRETO  MUNICIPAL  n° 005/2017 de  19

de janeiro de 2017,  da  Lei  n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações,  e da Lei  10.520,  de  17m7/2002.

2.       D00BJETO
Cconstitui objeto da presente Ata o  REGISTRO  DE  PREÇOS VISANDO AQUK5PÃO  DE ÁGUA  MINERAL  E VASILHAME
PARA   ATENDER    AS    NECESSIDADES    DAS    DWERSAS    SECRETARIAS    DO    MUNICIPK)    DE    ACOPIARA.CE,

CONFORME  ESPECIFICAçÕES CONTIDAS NO TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDrTAL

2.1.   Tudo  conforme  especificações  contidas  nos  Anexos  do  Edftal  do  processo  originário,  no  qual  restaram  classificados
em  pnmeíro lugar os licitantes sünatários.

3.        DOS  PRECOS,  ESPECIFICACÕES  E QUANTITATIVOS
3.1.   0 preço  registrado,  as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços

4.       ÓRGÃO PARTICIPANTE

4.1.    São Órgãos e entidades públicas par[icipantes do registro de preços:

4.1.1.       SECRETARIADE

5.        VALIDADEDAATA

5.1.   A  validade   da  Ata  de   Registro   de   Preços   será  de   12   (DOZE)   MESES,   a   pariir  desta  data,   não   podendo  ser

prorrogada.

6.        REVISÃO  E CANCELAMENTO

6.1.   A Administração  poderá  realizar pesquti de  mercado  periodtimente,  a fim de verificar a vantajosidade dos  preços
regstrados nesta Ata.
6.2.    Mercado  ou  de fato que eleve  o  custo  do objeto  registrado,  cabendo  à Administração  promover as  negociações junto
aú(s)fornecedor(es).
6.3.    Quando   o   preço   registrado   tomar-se   superior   ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo   superveniente,   a
Administração   convocará   o(s)   fornecedor(es)   para   negocian(em)   a   redução   dos   preços   aos   valones   praticados   pek)



6.4.1.      A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem  reduzir seus preços aos valores de mercado observarà
a cLassmcação onginal.

6.5.   Quando   o   preço   de   mercado   tomar-se   superior   aos   preços   registrados   e   o   fomecedor   não   puder  cumpnr  o
compromisso,  o Órgão gerenciador poderá:
6.5.1.       Liberar o fornecedor do compromisso  assumklo,  caso a comunicação ocorra antes do  pedido de fomecimento dos
iitens ora  licitados,  e  sem  aplicação da  penalidade  se confirmada  a veracidade dos  motivos e comprovantes apresentados;
e
6.52      Convocar os demab fornecedores para assegurar úual oportunklade de negociação.
6.6.   Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  desta  ata  de  registro  de

preços, adotando as medK]as cabíveis para obtenção da contratação mab vantajosa.

6.7.   0 reqistro do fomecedor será cancelado ciuando:
6.7.1.       Descumpnr as condições da ata de registno de preços;

6.7.2.       Não  retirar a  ORDEM  DE  COMPRAS  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pek]  Administração,  sem

justmcatíva ace";
6.7.3.       Não  aceitar reduzir o seu  preço  registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles  praticados  no mercado;
Ou

6.7.4.       Sofrer  sanção  administrativa  cuft)  efeb  tome-o  proibkb  de  celebrar contrato  administrativo,  alcançando  o  Órgão

gerenciador e Órgão(s)  participante(s).
6.8.    0  cancelamento de  registros  nas  hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.72 e  6.7.4  será formalizado  por despacho do
Órgão gerenciador, assegurado o contrad%rio e a ampla defesa.
6.9.   0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderà  ocorrer  por fato  supervenmte,  decorrente  de  caso  fonuno  ou  força
maw, que prejudüe o cumpnmento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1.       Porrazãode interesse públti; ou
6.9.2.       A pedk]odofórnecedor.

0

7.       CONDICÕESGERAIS
7.1.   As  condições  gerais  da  execução  do  contrato,   tais  como  os   prazos   para  entrega  e  recebimento  do  objeto,   as
obngações  da  Admhiistração  e  do  fornecedor  registrado,  penalklades  e  demais  condições  do  ajuste,  são  as  que  se
encontram definidas  no  Projeto Básico/Termo de referência e no  Edhal da licitação de origem.
7.2.   As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1.       Todas as  alterações que  se fizerem  necessárias serão registradas  por intermédb de  lavratura de termo aditivo à

presente ata de Registno de Preços

o;#Én:##+:fi|:£:i:::doti;::::L£o;:|::í;'::q:::u:L|:::|J:|;::í|:::::::|e:L:
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO
72.4.       O(S) Órgão(s)  participante(s)  se  resen/a(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas  no artigo

58 da  Lei  n.° 8.666/93,  alterada e consolidada.
7.2.5.      A  inadimplência  do  fomecedor  com  reférência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  ao
MUNICÍPIO  a  responsabilk]ade  por seu  pagamento,  nem  poderâ onerar o objeto do contrato ou  restringir a  regularização e

o  uso dos sen/iços pela Administração.
8.              O contratado,  no fomciemento dos produtos, sem pnçjuízo das responsabilk]ades contratuais e bgas,  não poderá
subcontratar par[es do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.        DASOBRIGACÕES  DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1.   Caberá ao Órgão gerenciador,  além das obrigações discriminadas no corpo do  Edffl  e da presente ata,  a  pràtica de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2.   Gerenciar a presente ata de registrc) de  preços;
9.3.   Prorno\/er,  periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados pemanecerri
compativeis com os praticados na Administração  Pública;

9.4.    Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

_--,----

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362 -Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ  no 07.847.379/0001-19 / Telefone:  (88)  356S-199ç:
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9.5.   Aplicar,   garantida   a   ampla  detesa  e  o  contraditório,   as  penalk]ades  decorrentes  de   infrações   no  procedimento
rdtatóno; e
9.6.   Aplicar,  garantda  a  ampla defesa e  o contraditório,  as  penalklades decorrentes do descumprimento do  pactuado  na
ata de registro de preços ou do descumprimemo das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

i::t.ÊC*=]risEUESSÓ=qmnmosftadosnestiatibrüisúoóptp.imjs"oacnsamoüqu
trata o §  1° do an. 65 da Lei n° 8.666, de  1993.

11.             Dos lLÍcrTos pENAls
11.1.  As  infrações  penais  tipificadas  na  Lei  8.666/93  serão objeto  de  processo judicial  na foma  legalmente  prevista,  sem

prejuizo das demais cominações aplicáveis.

12.     DOFORO

12.1.0   foro   da   Comarca   de   Acopiara/CE   é   o   competente   para   dirimir   questões   decorrentes   da   execução   deste
lnstrumento,  em obediência ao disposto no § 2° do ahigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de  1993,  alterada e consolidada.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  a  presente  Ata  foi  lavrada  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lida  e
achada em ordem, vai assinada pelas pahes.

Acopiara/CE, _ de _ de _

<NOME  DO  SECRETARIO>

SECRETÁRIO  DE <SECRETARIA>
ÔRGÃO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME  DO  REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA



ANEXO  I A ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS  N°

RELACÃO  E QUALIFICACÃO DOS  FORNECEDORES COM  PRECOS  REGISTRADOS

01.  RAZÃO  SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

BANCO: AGÊNCIA:

FAX:

RG: CPF:

CONTA CORRENTE:
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ANEX0 V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  NO:  ;áÀÀ;À];Á*********#***

PREGÃO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01-SRPPE

CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  DE  UM  LADO A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  E  DO  OUTRO

A  EMPRESA                                           PARA  O   FIM  QUE  NELE

SE  DECLARA.

0
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Cearà,  pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ  sob

o  N °  07.847.379/0001-19,  com  sede  de  sua  Prefeitura  Municipal  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-Centro-ACOPIARA  -
Cearà  -CEP  63.560-000,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  N.°  07.847.379/0001-19,  através  da  SECRETARIA  DE
neste    ato    representado(a)    pela    Sr(a)
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
sob  o  n.o

C.P.F.     NO

neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a)

aqui    denominado(a)    de

estabelecida na                                     ,  inscrita no cNPJ/MF

portador (a)  do  CPF  n°
apenas denominada de CONTRATADA, fimam entíe si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO  FUNDAMENTO  LEGAL

1.1.  Processo de  Licitação,  na modalidade PREGÂO  ELETRÔNICO  N° 2023.04.13.01-SRPPE, cujo objeto é o  REGISTRO

DE  PREÇOS  VISANDO  AQUISIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  E  VASILHAME  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DAS
DIVERSAS   SECRETARIAS   D0   MUNICIPIO   DE   ACOPIARA.CE,   CONFORME   ESPECIFICAÇÕES   CONTIDAS   NO
TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEX0  A0  EDITAL,  em  confomidade  com  o  DECRETO  FEDERAL  N.°  10.024/2019,  de
20/09/2019  e  Decreto  Municipal  n°  005/2017  de  19  de  janeiro  de  2017,  a  Lei  Federal  N°  8.666/93  -Lei  das  Licitações

Públicas c/c os temos da Lei  Federal  n°  10.520, de  17/07/2002.

CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO  DO CONTRATO

o    ¥F%E±=:===EEo é A=ãLLíã`;éÃ; bE ÁGUA MiNERAL E vAsiLHAME pARA ATENDER As
NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS SECRETARIAS DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA-CE,  CONFORME ESPECIFICAçÕES
CONTIDAS   NO   TERMO   DE   REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO   EDITAL,     tudo   em   conformidade  com   as  condições  e

:sRPÉg%çEÕLeÊTCRoôt#âsonNoo!32o3í:4|93.:Â.s:cRop,::FnMooqu:[e:cEOFn:rE:Tsce,êsÉeê::axd:s,ndoop:ed:teait:ocopnr:r=so,,c,tatóno

CLAUSULA TERCEIRA -DO VALOR,  DO  REAJUSTE E  DO PAGAMENTO

3.1.  0  valor  global  da  presente  avença  é  de  RS ),  a  ser  pago  na  proporção  da entrega dos
produtos   licitados,   segundo   as   ordens   de   compras/autorizações   de   fomecimento   expedidas   pela   Administração,   de
conformidade com  as notas fiscais/faturas devidamente  atestadas pelo  Gestor da despesa,  acompanhadas das  Certidões
Federais,  Estaduais e  Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
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3.2.  0 v3.3.Na,mpeditialor do presente Contrato não será objhipótesedesobreviremfatosimprevisvosdaexecuçãodoajustado,ouaindaeto de reajuste.iveis,ouprevisíveis porém de consequências  incalcu,emcasodeforçamaior,casofo±uito+2!±Ja!Qdo_ptin

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA
Avenida Paulino Félix. N9 362 -Centro ~ Acopiara -Ceará
CNPJ  nç} 07.847.379/0001-19 / Telefone:  (88)  3565-1999



reste  demonstrada  taleconômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento  administrativo  onde
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e  a   retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fomecimento,   objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do artigo 65,11,  "d" da  Lei  Federal  n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

3.4    0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da  obrigação   e   encaminhamento   da
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do
fornecedor ou  através de cheque nominal.

3.5.  Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO  PRAZO E FORMA DE ENTREGA
atz7KstüÀTó aÉttiiiiram¢affimíffimmanimmaa:tãáíii+ní)í ,             ` \     `   `g}=:.-===._-ii ,     .

41   0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir da data de sua assinatura e vigerá até _ de
de20        .

4.2.  No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do contrato,
fica o  referido contrato automaticamente expirado.
4.3.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste contrato  à  administração  ficarà  no  direito  de  solicitar apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessáría.
4.4.  DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  produtos  deverão  ser entregues  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da  expedição  da  ORDEM  DE  COMPRA-FORNECIMENTO  pela  administração,  de  segunda  a  sexta-feira,  no  local
determinado na ORDEM  DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE  FORNECIMENTO emitida pela Secretaria Competente.
4.5.  0 Contratado que atrasar a entrega confome prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente notificado
e  terá  um  prazo  de  24  horas  para  entregar os  produtos  a  partir da  data  da  notificação,  caso  contrário  estará  sujeito  às

penalidades previstas  no edltal.
4.6.  A ORDEM  DE  COMPRA serà emit'ida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço eletrônico,
Íicando   o   mesmo   obrigado   a   confimar  o   recebimento  também   via  fax   e/ou   email   com   assinatura/nome   e   CPF  do
funcionário que recebeu,  sujeito as  penalidades especificadas neste edital.

4.7.  Os  itens serão recebidos por servidor designado e responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, que
emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
4.8.  0  aceite  dos  bens  pelo  Órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do  fomecedor  por  vicio  de  quantidade,

qualidade ou disparidade com as especiflcações estabelecidas no Anexo deste  Edital quanto aos produtos entregues.
4.9.  Os  itens  licitados  deverão  obedecer a  um  cronograma de entrega,  entregiies de foma fracionada,  de  acordo com  a
necessidade e conveniência do Órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação,  mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos a
serem entregues.
4.10.  No caso de constatação da Ínadequação dos bens fomecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)
horas  adequados  às  siipracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabiveis,  na  foma  da  lei  e  deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA . DA ORIGEM  DOS RECURSOS E DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
rffi{`Á'^y^€C-¥;=`í3Ljí.ei-¥ ~ L      ,      C_L.|=     _ , `
51      As     despesas     decorrentes    das     eventuais    contratações    correrão     à    conta     de     Recursos     oriundos    de:

nas dotações orçamentárias:

CLAUSULA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO  DAS PARTES

6.1.  As  paftes  se  obrigam  reciprocamente  a  cumprir  integralmente  as  disposições  do  instrumento  convocatório,  da  Lei
Federal  n° 8.666/93,  alterada  e  consolidada e da  Lei  Federal  n.°  10.520/02  e  do  Decreto   Municipal  n°  005/2017  de  19  de

janeiro de  2017.
6.2.  0 CONTRATADO obriga-se a:

:02s,an:;obse::::cét:::t;udme::troãoesde,::on:::g:seséoon:::nT:snddoer:guoarops#:sntta:â::s:#:c:§Õ::úoanst,#g;:\#Í
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especificado no instrumento convocatório,  no Anexo  1,  que faz pane deste instrumento, observando ainda todas as nomas
técnicas  que  eventualmente  regulem  o  fomecimento,  responsabilizando-se  ainda  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir a  responsabilidade pelo  pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal,  estadual e
municipal,    bem   como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e

comerciais   resultantes   da   execução   do   contrato   que   lhes   sejam   imputáveis,   inclusive   com   relação   a   terceiros,   em
decorrência do fomecimento;

c)  a  reparar,  corrigir,   remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou  incorreções;

d)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao  MUNICÍPIO  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo
na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento

o      :i;:;:a::a:r;R::;pe:a:t:o;aíd:o:,,têon3:jadâdr:;::sst:an:::tep:àacr:np,r,eai::;aà,:vne:ãeox:::çcáomdu: ,::àt::t: sAesu:escu,;:::,:sp::,:â;có:shqaá:

para a adoção das medidas convenientes;
f)aceitar,  nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  na forma do §  1° do anigo 65 da Lei  n° 8.666/93;

g) entregar os materiais de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO;
h)  comunicar antecipadamente a  data e  horário da entrega,  não  sendo aceitos  os  materiais que estiverem  em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento,  nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinàrios sob o pretexto
de  perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

!ep:e:toat:sd::c!:::,,:eanotoÊ5#Fpr:oTi::cd,:âtdaomsepn::oeMgoNr':í:|?ó,cà:asq::#:,a:::sms:"::àgaqaueat::#:ap,r:nutânmd:ntdeá
execução do contrato;

j)  dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalízação  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  ao  fomecimento  dos  materiais,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k)  prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive  considerados  os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1)  comunicar  imediatamente  ao  MUNICíplo  qualquer  alteração  ocomda  no  endereço,  conta  bancária  e  outros  julgáve'is

necessários para recebimento de correspondência;

o        :j,ept:scs;bn,!|taatruâ,:  MUN,CÍp,o efetuar v,stor,a  nas suas ,nsta,ações,  a fim  de  venficar as cond,ções  para atendlmento do

n)  substituir  em  qualquer tempo  e  sem  qualquer Ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da

recusa,    no   todo   ou    em    parte   os   materiais    recusados   pela   Adminístração,   caso   constatadas   divergências   nas
especificações,  às normas e exigências especificadas no  Projeto  Bàsico,  no Edital ou  na Proposta do Contratado;
m)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   fornecimento.   As   decisões   e

providências   que   ultrapassarem   a   competência   do   representante   do   fomecedor  deverão   ser  comunicadas   a   seus
superiores em tempo hàbil para a adoção das medidas convenientes;
n)  aceitar,  nas  mesmas  condições  do  registro  de  preços,  os  acréscimos  ou  supressões  quantitativas  que  se  fizerem  no
fomecimento,  até 25%  (vinte e cinco  por cento)  do  valor inicial  atualizado da contratação,  na foma do §  1° do  artigo 65  da
Leí  n° 8.666/93;

o) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamen{o dos serviços do Municipio;

p)  informar nas embalagens de transporte dos  materiais,  mediante etiqueta ou gravação  na  própria embalagem, em  letras
de tamanho compativel,  os seguintes dados:  marca/fabricante,  quantídade em  cada caixa,  número do Contrato,  n° e data
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;

:!,aT,::tear,,,:|,:açnãt:âav'#,c'dae::rfet::ep:eRs:'nct:n:futsot::o:.ass,aesL:::dóçoõàshde55h,a,b:::::ã:,:,qduaa'|fi;C,a:ã_Oç_%X#)!§:
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
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6.2.1.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  dos  bens  fomecidos  às  nomas  e  exigências  especificadas  no
Projeto Bàsico,  no Edital ou  na  Proposta do Contratado, o Contratante os recusarà, devendo no prazo màximo de 24 (vinte
e quatro)  horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.  0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1    assegurar  o  livre  acesso  do  CONTRATADO  e  de  seus  prepostos,  devidamente  identificados,  a  todos  os
locais  onde  se  fizer  necessário  o  fornecimento  dos  bens,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,
eventualmente,  forem solicitados;

6.3.2. efetuar o  pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA .  DAS SANÇÕES
`;m3a¢ãmffla.nfiHH©iü-m-einlem?^.-`    1       1       t ^ ---- 'i_` _.`_7=:._

7  1.  Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolidada,  as seguintes penas:

7  1  1.  Se o fornecedor enseiar o retardamento da entrega do objeto,  não mantiver a Proposta de  Preços, falhar ou
fraudar na execução do fornecimento,  comportar-se de  modo  inidôneo ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e

contratar com o  Município de Acopiara  e será descredenciado  no  Cadastro da  Prefeitura de Acopiara  pelo  prazo de  até 5

(cinco) anos, sem  prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1-  multa de até 20°/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d)  componar-se de  modo inidôneo;

7.1.2.  Multa  moratóna  de  0,5%  (meio  por  cento)  do  valor  do  pedido,  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer
objeto registrado solicitado,  contados do  recebimento da ORDEM  DE  COMPRA no endereço constante do cadastro ou da
Ata,  até o limite de  15%  (quinze por cento)  sobre o valor do pedido,  caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

71.3.   Multa  moratória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  do  pedido,  na  hipótese  de  atraso  superior  a  30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2.    Na    hipótese    de    ato    ilíclto,    outras   ocorrências   que    possam    acarretar   transtornos    ao   desenvolvimento   do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento  por  parte  do  licitante  de  qualquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  na  Ata  de  Registro  de
Preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  qiie  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão
aplicadas,  sem  prejuizo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,  alterada  e  consolidada,  e  na  Lei  n.°  10.520/02,
as seguintes penas:

7.2.1.  Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1 %  (um  por cento)  até 20°/o (vinte por cento)  sobre o valor objeto da requisição,  ou  do  valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7  3   0 valor da  multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro  Municipal  no  prazo de 5  (cinco) dias a contar da  notificação

ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
7.3  1    Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  serà  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  o

licitante fizer jus.

7.3.2.    Em    caso    de    inexistência    ou    insuficiêncla    de    crédito    do    licitante,    o    valor   devido    serà    cobrado

administrativamente ou  inscrito  como  DÍvida Ativa  do  Município  e  cobrado  mediante  processo  de  execução  fiscal,  com  os
encargos correspondentes.
7.4.  A falta dos  bens  não  poderâ ser alegada como  motivo de força maior e  não exímirà a  CONTRATADA das penalidades
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7  5   ApÓs o devido processo administrativoj  conforme disposto no  Edital,  as multas pecuniárias  previstas neste  lnstrumento

serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no  Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,  na
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8.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  presente contrato enseja a sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação judicial,
com as consequências contratuaís,  as previstas em  lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescjndido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada o  direito  de  reclamar indenizações  relativas às  despesas
decorrentes de encargos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na  Legislação,  na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3.  0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLAUSULA NONA .  DAS  DISPoslçõES FINAIS

9  1    0  CONTRATADO  se  obriga  a  manter,  durante toda  a execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9 2   0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de lícitação e à proposta licitatória.
9 3   0  CONTRATANTE  se  reserva o  direito  de  fazer uso  de  qualquer das  prerrogativas dispostas  no  arigo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,  com as devidas

justificativas,  nos casos previstos  na  Lei.
9.5.   A   inadimplência  do  contratado  com   referência  aos  encargos  trabalhistas,   fiscais   e  comerciais   não  transfere  ao
CONTRATANTE   a   responsabilidade   por   seu   pagamento,   nem   poderá   onerar  o   objeto   do   contrato   ou   restringir   a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6   0  contratado,  na  execução  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  não  poderá  sub-
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9 7   A  Administração  rejeitarà,  no  todo  ou  em  parte,  os  bens  fornecidos  em  desacordo  com  os  temos  do  Processo
Licitatório,  da  proposta e deste contrato.

9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente de transcrição,  todas as  peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na  vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante  terceiros  pelos  atos  praticados  por  seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA .  DO  FORO

10.1.  0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste  Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei  8.666 de 21  de junho de  1993, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   panes   firmam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Procuradoria   Geral   do   Município,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Acopiara-CE, _ de de

<NOME  DO  SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA MUNICIPAL  DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

<NOME  DA EMPRESA>

CNPJ  NO
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CPF  NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE  LICITAÇÃO
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ATENDER AS  NECESSIDADES  DAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA-
CE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONTIDAS  NO  TERM0  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO

EDrTAL,  o  ednal  está  disponwel  no  endereço  eletrônico:  wwÍ bll ora.br e  www tce ce oov br,  com  o

prazo  de  cadastramento  das  propostas  até  o  db  03  de  MAIO  de  2023  as  O9:00min,  abertura  das
propostas as O9:15min  e a fase da disputa de  lances as  10:00min  (HORÀRIO  DE  BRASÍHA),  o qual
encontra-se  na  integra  na  Sede da Comissão,  CENTRO ADMINISTRATIVO,  situada a Avenk]a José
Marques  Fiho,  n°  600,  Aroeíras-Acopiara  -  Ceará.  Maiores  informações  no  endereço  citado,  no
horário de O8:00h  às  12.00h e através do e-maH:licitaacopiara2@gmail.com. Antônia Eka Almeida da

Silva-  Pre

A SER PUBLICAD0  DIA 18  DE ABRIL DE 2023.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULA

ANTONIA

Ã0,  DOU, APRECE)

MEIDA DA SILVA

PREGOEIRA.
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Art.   4°   -   Esta  portaria   entrara   em   vigor  a  partir   da  data  de   sua

publicação`   que   deverá   ser   publicada   no   flanelógrafo   na   Câmara
Miinicipal  de AcoÍ)iara`  rcvogadas.as  djsposições  em contrário.

•   Gabinete   da   Presidência   da   Câmara   Municipal   de   Acopiara,

Ceará,13  de Al)ril de 2023.

MARIA SIMONE FELIX GURGEL VIEIRA
Prcsidcnta da Câmara Municipal de  Acopiara

Publicado por:
Maria Simone  Félix Gurgel Viéira
Códjgo  ldentir.cador:601 F 107E
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AVIS0 DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.04.13.0li5RPPE

A      PREGOEIRA     DA      PREFEITURA      MUNICIPAL     I)E
ACOPIARA   -   CEARÁ,   ioma   público,   para   conhecimento   dos
interessados,   que   realizarà   a   licitação   na   modalidade    PREGÃOaLETRÔNICO.  tombado  sob  o  n°  2023.04.13.01-  SRPPE,  do  tipo

IENOR    PREÇ0,    tendo    como    OBJETO:    REGISTRO    I)E
PREÇOS   VISANDO   AQUISIÇÃO   I)E   ÁGUA   MINERAL   E
VASILHAME    PARA   ATENDER   AS   NECESSII)AI)ES   DAS
DIVERSAS  SECRETARIAS  DO  Mur`'ICIPIO  DE  ACOPIARA-
CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS N0 TERMO
DE   REFERÊNCIA   EM   ANEX0   AO   EDITAL,   o   edital   está
disponível          no          endereço          eletrônico:          www.bll.org.br         e
www tce.ce.gov.br,  com o prazo de cadastTamento das propostas até o
dia  03   dc   MAIO   de  2023   as  O9:00min`  aberiura  das  propostas  as
l)9:15min  e  a  fase  da  disputa de  lances  as  lo:00min  (HORARIO  DE
BRASíLIA),   o   qual   encontra-se   na   integra   na   Sede   da   Coniissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenida  José  Marques
Filho,  n°  600`  Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.  Maiores  mfomações  no
cndereço   citado,   no   horário   de   O8:00h   às   12:00h   e   através   do   e-
"il:licitaacopiara2@gmail.com.

ANTÔNIA ELZA AI.MEIDA DA SI1.VA-
Pregoeira.

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Código ldentificador:C215D346

PROCURAI)ORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
LEI  MUNICIPAL 2.139  DE  17 DE ABRIL  DE 2023. DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTE E LOGÍSTICA` E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI  ML'NICIPAL 2.139 de  17 de abi.il de 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  TRANSPORTE  E  LOGÍSTICA.  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0  PREFEIT0  DO  MUNICÍPI0  DE  ACOPIARA.  no  uso de  suas
atnbuições conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que  fora sancionada
a  seguintc  Lei:

Art.1° -Fica criada a Secretaria  Municipal de Transporte e  Logística,
Órgão   do   Poder  Executivo   com  a   finalidade  de  zelar  pela   fi.ota  de
veiculos   e   màciuinas   do   Município`   responsabilizando-se   por   sua
manutenção c reparo,  planejando  e  executando.  ainda,  as  atividades e

politicas   pi.iblicas   incrcntes   ao   serviço   de   transporte   c   logística   da
AdminLstraçào

Art.2° -A Lei  Municipal  1.524/09  para a vigorar com o  acréscimo do
seguLnte  artlgo:

"CAPÍTULO  IX

DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA

Art.37-A -Compete á Secretaria de Transporiç ç `Logist

[ -zelar pela  ffota de vcículos  e  máqu]n
11  -Planejaf,  coordenar e  fiscalizar os  s fiota terceirizada;
Hi -ter s-obrguarda os  veicuios qiLe  compõe a  ffotà`d-o MunicíÉ;io;
IV - Planejar, coordenar, executar e avaliar os serviços de transporte:
V  -  Coordenar  e  controlar  os  trabalhos  relacionados  ao  transporte  de

pessoal e de Tnatenal de interesse do Municipio;
VI - Elaborar relatórios gerenciais sobre o setor;
VII  -  Auxiliar  na  programação  e  acompanhamento  das  escalas  dos
veiculos para consertos e revisões periódicas;
Vll  -  Auxiliar  na  programação  e  acompanhamento  das  escalas  dos
veiculos de transporte à serviço da Secretaria da Saúde e Educação;
Vlll   -   Realizar   v]storia   de   veiculos   com   o   objetivo   dc   verificar

possiveis   danos   na   lataria   e   nos   equipamentos   existentes.   além   da
limpeza e  conservação  da  fi-ota:
IX - Realizar o controle diário do transporte  intennunicipal a[ravés de
registro próprio ;
X  -  Fiscalizar  e  acompanhar  a  manutenção  preventiva  e  corretiva  da
fi`ota do  Municipio;
XI -Gerenciar a distribuição de combusti\eis para a ffota de veiculos
e máquinas do  Município:
XII  -  Guardar  e  distTibuir  o  material  de  consumo  e  peças  utilizados
nos veiculos e'máquinas da fi.ota e terceirizada,
XIII  -  Exercer outras  a(ribuições  necessárias  ao  cumprimento  de  suas
finalidades, nos temos da Lei "

DOS    Cl;'IDADOS    E    DA    UTILIZAÇÃO    DA    FROTA    I)E
VEÍCULOS OFICIAIS

Art.3°   -  A   cuadona   pelo   uso   e   cuidado   dos   veiculos   oficiais   e
terceirizados    do    Municipio    de    Acopizu.a    é    de    competência    da
Secretaria de Transporte e Logistica e se dará nos temos desta Lci.

Parágrafo   Único.  Os  veiculos  pertencentes  ao  Municipio  somente

poderão   ser   conduzidos   por   seividores   do   respectivo   quadro   de
lotação do órgão.

Art.4° -Ao motorista condutor incumbe dever de responsabilidade de.

I - Insi]ecionar o  veicuLo  antes da pariida,  durante o  percurso e no ato
de entrega do veículo;
11  -  Solicitar  ou  providenciar  a  manutenção  preventiva  do  veiculo`
obseTvando ,  especialmente.

a) lubnficação;
b) lavagem e limpeza em geral;
c) reapertos;
d)  cuidados  com  pneumáticos,  acessórios  e  com  a  ins`alação  elétrica
do  veiculo;
e)  reabastecimento,  verificação  do  nível  do  óleo  do  motor  c  água  do
radiador.

111  -  conduzir  o  veiculo  observando  às  disposições  estabelecidas  no
Código de Trânsito Brasileiro;
IV -Prestar assistência necessàna em caso de acidente;
V    -    Zelar    pelo     veiculo.     inclusive     ferramentas.     acessórios    e
documentaçào;
VI - Preencher o DiáTio de Bordo. com clareza e exatidãot
VII - responsabilizar-se pelo veículo, do  momento do recebimento da
chave à sua devolução ao responsável pela siLa guarda

Pai.ágraro   Único.   Todos   os   veículos   de   serviço   devem   trafegar

portando   Diàno   de   Bordo   que  sera  confeccionado  pela   Secretaria
Municipal  de  Transporte  e  Logistica,  devendo  seT  adotado  por  todaQ
as demais Secretarias e Autarquias municipais.

Art.5° - 0 controle de saida de  veiculos oficiais para serviços  far-se-á
niediante  solicitação  ao  responsável  pela  fi'ota  que,  para  cada  veiculo,

preencherá o Diáiio de Bordo que constara a assinatura do usuá
`.destino de  cada saida

•.'     www diariomunicipal.com br/aprece
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SIMÕES   FILHO

AVIS0   l)E   UCITAÇÃC)

PREGÃO   ELE"ÔNico   Ng  9/ZOZ3

pROCESSO   ^DMiNISTRATivo   Ne   i938/2023   .   iicITAÇÃO   Ne   996832
0      PREGOEIRO     E      EQUIPE      DE     APOIO      DO     MUNicípio     torna     público     aos

;n,t.esr`e.sçsãaodod5.qs:e",;:a'àzea'Â.,';ce'àaaçgâ.oÁ#o,oo;!:;,o.ásg::a35C,:::,',a.t.a,gno„dàoe::::;,ap,.padr:
Simôes   Filho   .BA   na   ir`teíne`,   provedor   de   conteúdo   em   meia   disitõl,   processamer`to   de
dados,  prQdução  de  bõnco   de   dados  objewancio  o  cumprimento  das  Leis  Í`9s  lz  527/11,
9  755/98,  8  666/93  e   10  520/02,   iei  Complementar  n9131/09.  Medida  P/ovisória  no  2.200-
2/Oi   e   art    Zi6.   §   2o,   CF/88,   com   divulgação  d€   ato5   of iciai5    Tipo     Menor   Preço   Glabal
oatô    27/04/2023,   às   lohoomin   (hor@no   de   síasilta)    ií`formaçõe5    (71)3296-8369    Edi`ar
w\vw  liciiacoe}.e  com  bí

Simões   Filho   |BA).   12   d®   abril   de   2023
MCMSÉS   VICTOR   BA"STA   RICI   DA   SIWA

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   TEOFILANDIA

AVIS0   I)E   LIciTAÇÃO

PREGÂO   EIEIRÓNICO   SRP   N9   7/ZOZ}

0     Mun.op.o     de    Teofilándia/BA     realizara     iici`ação     na     mod@lidade    Presáo

:;e,`aró,:',cui,ap`Aà`i`':#e.ERe#r€oR,gispáiáâ'TÊoos?7t2Ao,2E3í,;,3Jeá'E"E:t:':ÓrÊràs`EroMdAeTEPRrfAç,:

!;:í:Ri|:::Sddo::aur:í;i;;s::d:e3'hasAg:,,:t:a:!ôjrá;¥cn6;;,#aí!8j:E:::é::ç;3íà£.::.'!u*;o,5a;s,e:C;ààT:dn,;i::ta;
dispomvel     Í\os     sites     www`eofilandia`bagovbr     e     wwwb\lcompíascom       lici`açáo     nQ
PE007/2023   '   ou   poÍ   e.mail,   licit®cao(eofilôndia@gmail  com   |75)   3268-2150

HIGO   MOURA   MEDEIROS
Prelelto

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   VALENTE

AVISO   0E   LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA   N.  01Ú01/Z023

:LOGC:i#ARrAdm::'.S:r.:`Á::zAD"AQ    p2AsáÁ2oZ;EC3&e6o   DECog:R#'AgÊo ,AoviMEE#PARásâ    EDE
pARALELEplpEDo   E   DRENAGEM   DE   vlA5   oA   sEDE   oo   MUNlcíplo   oE   oos   olsTRrros   oE
SANTA   RiTA   i)E   CÁSSIA   E   VAULÂNDIA.   CONFORME   TRANSFERÊNCIA   DO   OÊSEMBOLSO   00
CONVÉNio  6  0a2S  00/2022    D3t.  d@  Ses$8o    19/OS/2023  as  09hoomin    Com   base  Í)a  Lei   n.
8.666/93     iníormações   à   dlsposição   dos   inteíessados   na   sala   da   C.P  L    das   Oshoomm   às
12hoomLn,   Tel      (7S)   3Z63.Z221

Edital                     disponivel                     dtraves                     do                     sitto                     eletrôn.co.
h`(ps  //por`Õitra nsparencradeva lente  doc  .pp  bí/licitõcoes-em-.ndamen`o/

V3lente.BA,   17  de   abril   de   2023
AGAMENON   PINTO   DA   SllvA   E   SILVA

Presiden`e   da   CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   VERA   CRUZ

AVISOS   DE   llcITAÇÁO

PREGÃ0  [L€"ÔNICO   Ne  34/2023

PROCFSSO  AOMIN)STRATiv0   NC   O] 24/2o23
0   Fundo   Mu"cipal   de   Saude   ô(raves   da   Cornis!ào   de   P/egão   da   Prefeitura

Municipal   de`Íidamente    @utorizada    peia    Portana    N.   02/2023,    torna    publico   a    licitaçào

à,:Ódvóe':bter`uoz/âfu,ihç,:fod:cg):í#:n|:ntdoep:r,aopa:;tnódser2a8,Soe4C;Êàa2ráaàt:u:,ÍLpoôílaf/e8,Saô5T,çae
Aberiura    de     pÍopos`a      02/05/2023    às    12horas/Bíasi'lia      lnicio    dô    sessão    de    disputa
02/05/2023   ós   13hor3s/Brasilia     Edi(al   e   Anexos   no   iit.o  `i/ww.bllcomprôí  com   ou   site   de
transpdrencia                               ht`p  //pmveracruzba  iíi`pren5aor.ctal  oíB                                li`foímações-

peveíõcruzba@gma.l  com

PREGÃO   glE"ÔNICO  Na  35/Z023

PROCESS0   ADMINISTRATIVC)   N.   0111/2023
A  Cam`ssão   de   Presão   da   Píeíeitura   Mu"cipal  dtwidamente  autor.za   da   pal@

:toennàí;?a"s'.Oe?./e2s:íd3;d'eosrndaaT::À'fcr:à.l'cJ':í:.:,:;'add.av:.b.'eé:uà3cAaçin:.Foeaa£íh@,'#:;,.padí:
pÍopost35    28/04/2023  as   iohoomin   ho/as/8rôsilia    Ab®Ítuíõ   de   pÍopo5`a    02/OS/2023   à5
iohoominhoras/Bíasilia        inic.o      da      sessão      de      disputa        oZ/OS/Z023      as      llhoomin
hoía5/Brasilia          Edital        e        Anexos        no        sitio        wwwbllcompr@scorT`        ou        site        de
tían5paíêi`ciaht`p  //pmveracíuzba  impí€risaorici61  oíg  iníormações

pe`'eíacíuzb®@gmail  com

ve;aN§'Ruà(:â|)iÂIN7,odeo:bô||í:|#Z3

P'e8Oe,rô

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   XIQUE-XIQUE

AVIS0   DE   LICITAÇÃO

PREGÃO   PRESENCIAI   N9   26/2023

0     Pregoeiío     torr`a     publico     a     licitaçào     ciiada      Processo     Adn`inis`ratwo     n®
'e5p6::,:!:aTJ?oom.YFv::rd:vÍ:rçsoa58àoeb;'e..ou%`?ev::5:o;.Js:rdg;cap.p,:ram::::s:i;:odáapíe,:::8:

toda5  as  Secreiaíia5  des[e  Mur`icipio  de  X.que-XiQue/Ba   Se55áo  de  abertuía.  03/05/2023  às
O9hoomin   (hoíaíio   de   Bra5ilra)     iocal   da   sessào    Saia   de   reuniões   da   CPL   na   Preíei`ura
Municipal   iocaii!ada   na   Praça   Dom   Máximo   n9   38d,   Centío,   Xique-Xique/BA    lnformações.

( 7d)366 ] -1298                  das                  Oshoomin                  às                   12hoomin                    Edital                  no

#n,'c13;xá:uf,xà:::x:àJT/pB'ae,n::osf:ç;.L:'f::',tsascã;e;-.p,r:E::5.-,=à:'t,:Ê('a,eã..nd]assàehfoebt:::
as   i2hoomin

Xique       XiqLie   (BA),   17   i]e   ®bril   de   2023

0BERD^N   AIVES   DA   COSTA

CÂMARA   MUNICIPAL   C)E   MONTE   SANTO

AVIS0   0E   LICITAÇÃO

PREGÃO   EIETRÔNIC0   N9   1/2023

*:ô:%:.i;:!::e:;:eà?:r;d'£:ie:mg;;':p;;i',::iT;;n;:Í;r:!pâiá:;nm:,:;í!i:ãs!:;!,id!g;àâ;;í;i5,ta;aD::V!o;:;!!::;o,::3;',!:,::i
iiciiacaocamarams@gma.l  com

Mon`e   San`o/BA,   17   de   abr.l   de   2023
MARCOS   HENRIQU€   CARDOSO   ALVES

Pregoe,ro

É2    :::: ,T::,:,f`vg.:e„Tknb:d=oh.:,.¥or.ccâ.:,oc,o:;á2Do„"",x

CÂMARA   MUNlapAL   DE   VEREADORES   OE   CORRENTINA

Avis0  0E  LICITAÇÃo                 ,              ..

PREGÃO   ELETRÔNICO   REGISTRO   OE   PRÊÇOS   NO   3m!S   .

da  Lei  n  g  i¢  i33/2o2i,  realizará  pregão  para  o  registro  de  píeços

Contrataçõe5  de  empresa   especiôli!ad.   em  pres(ação  de  ierviços

:„;:t:rua::oesv::,t=ÉZ,

com  ou  sem  motorista  destinados  as  necessidades  da  Câmara   Municipal  dp'Ve[eLÉ!jo_r_e,5  de

Correntim   -   Bahia,   abertura   no   di®   0¢/oS/2023   às   O9hsoomin     0   edital   dispor`wel   em

www  compr@5net  gov,br  -UASG  928573,   (77}   3488.2090

Coííentina   -BA,   17   de   abril   de   2023.

MIZAEL   NASCIMEN10   00S  ANJOS

Pregoeiro

ESTADO   DO   CEARÁ

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

AVISO   0E   LiciTAÇÃO

pRE6Ãa  EIETRÕNlco  Nl  zo23  o4  13.ol-sRppE

A   Pregoeira   da   Preíeitura   Mumcipal   de   Acopiar6   .   Ceará,   toííia   publico,   oara

cor`hecimento  dos  intere55ados,  que   realizaía  a  licitação   na  modal(dade  Pregào  Eletrónico,
tombado    sob    o    nQ    2023.0413,01-    SRPPE,    do    tipo    inenor   píeço,    tendo    como    obJe`o
registro    de    preço5    visando    @quisiçao    de    agiia    mlneíal    e    vasilh3me    para    atender    as

neces5idade5      das      diver5as      secTetarias      do      municipio      de      Acopiarô-CE,      contorme
especificaçõei  con`idas  no  teímo  de  referêocia  em  anexo  ao  editôl,  o  edi`al  está  d.sponivel

no     endereço     ®le(rônico`     wwwbllorgbr     e     www.tce.cegovbr,      com     o     prazo      de
cad@str@mento  das   pÍopostas  até   o  dia   03   de   rna.o  de   2023   as  O9.00min,   aber`ura  da5

pÍopos.as  as  O9.15min   e  a   fase   da   disputa   de   lances   as   io.00min   (Hoíário   de   Bíasília),   o

qual  .ncontra.se  na  i`n(egr@  na  Sede  da  Comis53o,  Centío  Adm"stratwo,  s.tuadõ  a  Ave"da
José  Maíques   Filho.   ng   6CO,  AÍoeir3s-Acopi@ra   .   Ce@Ía    Maiores   informaçõ€s  no  endereço

citado,   no  horôrio   de  O8:00t`   @s   i2  00h   e   a`r@vos   do   e.mail  licitaacopiara2@grnai[  com

Acopiara/CE,   17   de  abíil  de  2023

ANTÔNIA   EIZA  ALMEIDA   0A  SllvA

P'e8Oe,'a

PREFEITURA   MUNICIPAI   DE   AURORA

AVISO   DE   llcITAÇÃO

PREGÃO   EIE"ÔNICO   NO   2023.Od.17.01   .   SRP

A  Comissáo  de  licitação,  com  sede  fla   Avenida  António   Ricaído,  nQ  43  -  Cefltío
•  Auíora-C[,  comunica  aos   interessados  que  no  dia  03  de  maio  de  2023.  09  00hs,  ®stara

abíindo    lici`ação     nô    modalidade    Pregào    Eleii.Ônico    n9    2023041701.    SRP,    ob/e`o

con`ratj3Ção     da     píeç`ação     de     serviçoi     de     manu`ençào     corretiva     e     preven(iva     de

equ/pamentos   odontológ.co5,   sob   re5pon5abilidade   da   Secre`aria   MumcipaL   de   Saude   d®
Aurorõ/Ce.  0   Edital   cc)mpleto  estara   disponível   no  endereço   ac.ma.   a   partir  da  da(a   dest@

publicação.  no  horano  de  @LeAdimen`o  ao   públlco,   de  O8:00h  as   12  00h,  ou   pelos  os  site5
wwwbllorgbr      ou     pelo     o     Portôl     d@s     l.c.tações      ht`p//municipiostce.cegov.br/tce.

municlpios/

Auíora/Ce,   17   de   abíil   de   20Z3
FRANCISCO   RAMALHO   MEIREIES

P'egoe,ro

PREFE!TURA   MUNICIPAI   DE   BARR0

AVISO  I)E  RmB[RruRA  DE   PRAZO

PREGÃO   ELETRÔNIC0   N9   2023.01.26.1

Píegão    Eletrôruco    nç    2023,Oi26i      0    Muiiiclpio    de    Barro/CE,    através    do

Píesoeiro  Ofictal,  no  uso  de   suôs   atribu.Ções  legai§,   (oma   públlco,  oaí@   conhec.mento  dos

mteressados,    que    estará    dando    pro5seguimeí``o    ao    Certame    ucitõtório,    através    da

plàtàforma  eletran\ca   \^rm^/  bllcompras com,  neste  dla  19  de  abnl  de  2023,  às  08  30  horas
M3tore!   .nformações   rta    5ede   da   Comis55o   de   Uci(ação,   no   horário   de   oBroo   à5   12:00

horas,       ou        atíaves        do        telefor\e        (88)        3554-i6i2.        ou        atíave5       do       e-m®il.
licitacao@ barro  ce  sov.br

Barío/CE,   17  de   abril   de   2023

HEiTOR   FERNANDES   FEUX

P'e8Oe,,O

RESUITADO   0E  IULGAMENTO

PREGÃO   ELETRÕNICO   NS   ZOZ3.03.Z8.2

0   Municipio   de   sarío/CE,   @través   do   Pregoeiro   oficial,   torna   púbiico   que   (ora

concluído   o   iulgamento   rin3l   do    Progão    Ele(rômco   n9    Z023  03  Z8  2,   Sendo   o    seguinte`
Empíesôi  Venc€doías  -Cralab  5aude  Atacado  EIRELI   ME.  veí`cedora  iunto  aos  lotes   1,   3.   5,

8   e   9,   V.nicius   Siqueira   Nocra(o   EIREll,   vencedoía   iunto   aos   lotei   2   e   4,   e   Comercial   Rl

lTDA   -   M[,   vencedora   junto   ao   lote   7,   poÍ   aprese^i@rem   melhores   preços   na   fase   de
disputa,  estando  em  coníor"dade  com  os  pra`icados  no  mercado.  5€nda  ainda,  declaradas
habilitada5  por  cumprimerLto  integral   à5  exigências  do   Edital  Cor`voca`Ório    Fora  des`Ôcado

que  o  lote  6  Íoi  considerado  f racassado  por  o  unico  interessado  não  ter  feito  o  envio  de
5ua   propos`a   rinõl    Maiores   informações   n8   5edc   da   Prefei(ura.   sito   na   Rua  Alai'de  Feito5e,

n.   140,   Bairro  Jardim   São   Francisco   .   Barro/CE   ou  ainds   atíavés  da   pla`aíoma  eletrônica
`^/w`^/,lictt@baí/o_com  br

Barro/CE,   14   de   abíil   de   2023

HEITOR   FERNANOES   FEUX

P,egoe,ro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BELA   CRUZ

EXTRATO    DE   CONTRA1.O

Obieto     Contrà`ação   de    empresa    paíõ    execLi(ar   5erviços   remanescenTes    de   obra

cons`rução    de    uma    Creche    PÍo.níãncia    tipo    1    padrãa    FNDE,    junto    a    Secre`aria

Educação  do   Município   de   Bel®   CÍuz/CE.  Tomad.   de   Preços   M   00i/23-TP.FME   Conirato

rig   20230279    Cootratante'   Secretaíia   de   Educôção    Contratado|a|     MV   &   R   locação   i'

Constíução    Eireli     Oata    da    assindtura     1¢/04/2023     Valar   global     RS    2371259,S5    ldoi5

milhões   lrezeí`tos   e   setent.   e   um   mrl   duzento5   e   cmciuen[a   e   nove   reais   e   cinQiJenia

e   cinco   cen`avos)     /ose   Ger.   Cos`a   -   Order`ador   de   Oespesas

Dqu:u.e„.om:,`,;,,,:`,:,,:`.::.L`,;eà.nc,%re: ;,upbí:.2. ¥s;e:,c. ``TCT82r:,:     g


